
 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 5/2022 

 
Pregão nº 107/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa TOP HOUSE COMERCIO E FABRICAÇÃO DE 
COLCHÕES EIRELI 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de colchões, jogos de cama, cestas básicas 
e telhas de fibrocimento, para atender as famílias  em situação de vulnerabilidade social que 
tiveram suas residências atingidas pela tempestade de granizo, conforme Decreto de situação de 
calamidade pública 5718/2021, com reserva de cota para ME/EPP, cujas especificações estão 
descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=15.000,00 (Quinze Mil Reais).  
 
Forma de Pagamento: Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento do(s) 
produto(s)/material(is), mediante apresentação pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada 
pela respectiva secretaria requisitante 
Dotação Orçamentária:  O pagamento decorrente da execução  do objeto do presente contrato será 
efetuado à conta dos recursos das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
 
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.24.00 MAT. P/ MANUT. DE BENS 
IMÓVEIS 1020 

1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.20.00 MAT. DE CAMA, MESA E 

BANHO 1020 

1306 08 244 11 2 62 MANUTENÇÃO DOS CENTROS DE 
REFERÊNCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL 3.3.90.30.07.99 OUTRAS DESP. C/ GEN. 

ALIMENTÍCIOS 1020 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 07/04/2022 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 07/01/2022 
 
Rondon – Pr, 07 de janeiro de 2022 
 

____________________________________ 
Alexandre Giuliangelli 

Prefeito Municipal em exercício 
 

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 81/2021 

 
Pregão nº 104/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa ANDRE DE MATOS SANTANA 25863958839. 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para realizar 
oficina de teatro, oficina de violão e ukelele e oficina de sopro e percussão, por um período de 
12 (doze) meses, com entrega de apresentações de acordo com a necessidade do município, cujas 
especificações estão descritas na Planilha Orçamentária do referido edital. 
 
Valor: R$=17.520,00 (dezessete mil, quinhentos e vinte reais). 
 
Forma de Pagamento: O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, mensalmente, de acordo com a execução dos serviços e 
apresentação da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável. 
 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão à conta dos recursos da Secretaria Municipal de Cultura e Esportes 
Administração, através das seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente:  
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
0901 13 392 04 2 30 Manutenção das Manifestações Culturais 3390390500 SERVIÇOS TÉCNICOS 

PROFISSIONAIS 0 

  
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 28/12/2022 e será contado a partir da 
assinatura do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 29/12/2021. 
 
Rondon – Pr, 29 de dezembro de 2021. 
 

____________________________________ 
Roberto Aparecido Corredato 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO CONTRATUAL DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..:  5/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  ODAIR MONTEIRO
Valor............:  27.285,00  (vinte e sete mil duzentos e oitenta e cinco reais)
Vigência.......:  Início: 12/01/2022   Término: 11/01/2023
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),
2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (175),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (224),  2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (267),
2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (313)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE MARMITEX PEQUENO E GRANDE

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  13  de  Janeiro  de  2022

Contrato Nº..:  4/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  ATLANTA COMERCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA - EPP
Valor............:  55.536,00  (cinqüenta e cinco mil quinhentos e trinta e seis
reais)
Vigência.......:  Início: 12/01/2022   Término: 11/01/2023
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  42/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.005.3.3.90.30.00.00.00.00 (24),
2.016.3.3.90.30.00.00.00.00 (100),  2.018.3.3.90.30.00.00.00.00 (129),
2.019.3.3.90.30.00.00.00.00 (136),  2.022.3.3.90.30.00.00.00.00 (149),
2.023.3.3.90.30.00.00.00.00 (153),  2.024.3.3.90.30.00.00.00.00 (159),
2.025.3.3.90.30.00.00.00.00 (164),  2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (219),
2.034.3.3.90.30.00.00.00.00 (220),  2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (232),
2.035.3.3.90.30.00.00.00.00 (233),  2.171.3.3.90.30.00.00.00.00 (332)
Objeto..........:  Registro de preços para eventual contratação de empresa
especializada em fornecimento anual de GÁS GLP com composição básica de
propano e butano, acondicionado em botijão de 13kg, sem vasilhame, garantia
de 6 meses

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  13  de  Janeiro  de  2022

Contrato Nº..:  6/2021
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  GIDELSA BATISTA DOS SANTOS 07158891925
Valor............:  20.482,00  (vinte mil quatrocentos e oitenta e dois reais)
Vigência.......:  Início: 12/01/2022   Término: 11/01/2023
Licitação......:  PREGÃO PRESENCIAL  Nº.:  48/2021
Recursos.....:  Dotação: 2.005.3.3.90.39.00.00.00.00 (30),
2.027.3.3.90.39.00.00.00.00 (175),  2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (223),
2.034.3.3.90.39.00.00.00.00 (224),  2.049.3.3.90.39.00.00.00.00 (267),
2.046.3.3.90.39.00.00.00.00 (313)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA
AQUISIÇÃO DE MARMITEX PEQUENO E GRANDE

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  13  de  Janeiro  de  2022
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MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO 
NORTE

AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO  
MODALIDADE PREGAO ELETRONICO – Nº 001/2022 
O município de Querência do Norte, Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
PREGÃO ELETRONICO na seguinte forma: MENOR PREÇO POR ITEM.  
OBJETO: Registro de preços para eventual e futura aquisição de gêneros alimentícios, produtos de limpeza, 
higiene pessoal e utensílios domésticos. 
ABERTURA: 27 de janeiro de 2022 – 09 hrs. 
Local da sessão pública: www.comprasbr.com.br 
– Prefeitura Municipal de Querência do Norte 
Querência do Norte-PR, 12 de janeiro de 2022 
 
ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO 
 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 001/2022 – ID 001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3287/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Gisele Regina Dias 
Barros, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 
13/2021 de 04 de Janeiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 05/01/2022, em conformidade 
com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 131/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços 
para aquisição de materiais de pintura,  em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto para Registro de preços para aquisição de materiais de pintura, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 131/2021 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: NOROESTE LICITACOES LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 38.852.363/0001-28, 
com sede a Avenida Parigot de Souza, Nº 2545 – Jardim Ibirapuera, na Cidade de Paranavaí, Estado do 
Paraná – CEP 87.705-020 neste ato representada por seu representante legal, Senhor(a) ANA PAULA 
MACHADO PASTORI,  brasileira, solteira, empresária, portador(a) do CPF 096.026.099-40 e da Cédula 
de Identidade RG nº 13.198.762-5/SESP/PR, residente e domiciliado(a) a Rua Piaui, Nº 1221, na Cidade 
de Paranavaí, Estado Paraná, CEP 87.702-240. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Marca Qtd. Preço Unitário 
Registrado 

9 ROLO EM LÃ, ANTI-GOTA, COM 23CM, 
COM CABO, 1ª LINHA. 

COMPEL 10 18,00 

10 SUPORTE PARA ROLO ANTI GOTA 
23CM. 

COMPEL 10 4,80 

12 SOLVENTE PARA TINTAS. 
COMPOSIÇÃO: HIDROCARBONETOS 
AROMÁTICOS, ALCOOIS, ÉSTERES, 
CETONAS E ÉSTERES GLICÓIS. 
APRESENTAÇÃO - GALÃO COM 5,0 
LITROS. REFERÊNCIA THINNER OU 
SIMILAR. 

ITAQUA 60 50,00 

13 SELADOR ACRÍLICO PARA PAREDES. 
COMPOSIÇÃO: RESINA À BASE DE 
DISPERSÃO AQUOSA DE COPOLÍMERO 
ESTIRENO-ACRÍLICO, PIGMENTOS 
ISENTOS DE METAIS PESADOS, CARGAS 

NOBRE 50 55,00              PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
Pregão Eletrônico nº 131/2021  

Página 2 de 2 

 

MINERAIS INERTES, 
HIDROCARBONETOS ALIFÁTICOS, 
GLICÓIS E TENSOATIVOS ETOXILADOS. 
LATA COM 18 LITROS. LINHA PREMIUM 
DE 1ª LINHA. COR A ESCOLHER. 

18 ROLO LÃ DE CARNEIRO COM 23 CM 
COM CABO ALTURA DA LÃ 25 CMM. 1° 
LINHA. 

COMPEL 50 19,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 13/01/2022 a 13/01/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

ANA PAULA MACHADO PASTORI 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 002/2022 – ID 002 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3287/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Gisele Regina Dias 
Barros, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 
13/2021 de 04 de Janeiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 05/01/2022, em conformidade 
com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 131/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços 
para aquisição de materiais de pintura,  em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto para Registro de preços para aquisição de materiais de pintura, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 131/2021 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: G2 COMERCIO DE TINTAS LTDA, inscrito no CNPJ sob n.º 42.508.238/0001-
72, com sede a Avenida Jinroku kubota, Nº 438, Jardim Alvorada, na Cidade de Maringá, Estado do 
Paraná – CEP 87.033.170 neste ato representada por seu representante legal, Senhor(a) GUSTAVO DA 
SILVA BEDIN,  brasileiro, solteiro, estudante, portador(a) do CPF 145.072.579-13 e da Cédula de 
Identidade RG nº 14.068.891-6/SESP/PR, residente e domiciliado(a) a Rua Poços de Caldas, Nº 41, 
Jardim Alvorada, na Cidade de Maringá, Estado Paraná, CEP 87.033-130. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Marca Qtde Preço Unitário 
Registrado 

1 MASSA CORRIDA, PVA, BARRICA COM 
25 KG, PRODUTO NOVO E DE 1ª LINHA. 

Suv mais barrica 30 31,80 

2 MASSA ACRÍLICA, BARRICA COM 25 
KG, PRODUTO NOVO, 1ª LINHA. 

Suv mais barrica 30 59,00 

6 TINTA ACRÍLICA PARA PISO, LATA COM 
18 LITROS. LINHA PREMIUM DE 1ª 
LINHA. COR A ESCOLHER. 

Art plus lata 100 138,00 

8 TINTA LÁTEX, ACRÍLICA, FOSCO, LATA 
COM 18 LITROS. LINHA PREMIUM DE 1ª 
LINHA, COR A ESCOLHER. 

Art plus lata 100 220,00 

14 TINTA  EM AEROSSOL ESPECIALMENTE 
DESENVOLVIDA PARA OS DIVERSOS 
ESTILOS DE ARTE , COM PIGMENTOS DE 
QUALIDADE QUE GARANTAM MAIOR 
DURABILIDADE DA COR, BICO 
ANATÔMICO PARA MAIOR CONTROLE 

Chemicollor spray 200 15,00 
             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 

ESTADO DO PARANÁ 
                Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

paraisodonorte.atende.net - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

Pregão Eletrônico nº 131/2021  

Página 2 de 2 

 

DA PRESSÃO. PODE SER USADA EM 
ÁREAS EXTERNAS E INTERNAS. 
INDICADA PARA: ALVENARIA, 
CONCRETO, REBOCO, GESSO, MADEIRA, 
METAL. ACABAMENTO: FOSCO, COR A 
ESCOLHER. TUBO SPRAY COM 400 ML. 

15 TINTA PARA TELHADO, LATA 18 
LITROS, COLORIDA, 1ª LINHA. 

Art plus lara 30 180,00 

16 FITA ADESIVA CREPE 24 X 50 1° LINHA. Eurocel fita 
adesiva 

100 5,00 

17 FITA CREPE ADESIVA 48X50 1° LINHA Eurocel  
fita crepe 

100 8,00 

2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 13/01/2022 a 13/01/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 

 
Paraíso do Norte, 13 de Janeiro de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

GUSTAVO DA SILVA BEDIN 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

 
PROC.ADM. 187/2021 

FOLHAS __________ 
 

RÚBRICA___________ 

M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 
Estado do Paraná 

                                                  CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 
 

Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Caixa Postal 01 – CEP 87-930-000  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 079/2021 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório 
em epígrafe às proponentes: 

K MÉDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA ME  
CNPJ: 10.675.016/0001-58 
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA – ME 
CNPJ: 20.352.354/0001-02 
CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA 
CNPJ: 47.063.094/0001-01 
 

Querência do Norte Pr, 13 de Janeiro de 2022. 

 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 079/2021
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Torna-se pública a HOMOLOGAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe às proponentes:
K MÉDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA ME 
CNPJ: 10.675.016/0001-58
GC LAB DIAGNÓSTICOS LTDA – ME
CNPJ: 20.352.354/0001-02
CIRULABOR PRODUTOS CIRURGICOS LTDA
CNPJ: 47.063.094/0001-01

Querência do Norte Pr, 13 de Janeiro de 2022.

ALEX SANDRO FERNANDES
PREFEITO MUNICIPAL

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE

 

 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº 1/2022 

 
Pregão nº 105/2021 

 
Partes: MUNICÍPIO DE RONDON e a empresa NETW TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME 
 
Objeto: O presente Contrato tem por objeto a Contratação empresa especializada em serviços de 
comunicação de dados e de acesso à Rede Mundial de Computadores (Internet), através de link 
via Fibra Ótica e Rádio, com fornecimento de IP FIXO, para manutenção das atividades das 
diversas Secretarias da Administração Municipal, pelo período de 12 meses, com fornecimento 
total dos equipamentos (em comodato) necessários à  execução dos serviços, cujas especificações 
estão descritas na Planilha Orçamentária – Anexo I-A do Termo de Referência do Edital. 
 
Valor: R$=27.000,00 (Vinte e Sete Mil Reais).  
 
Forma de Pagamento: - O pagamento será efetuado pela Prefeitura de Rondon, depois de 
homologado o procedimento licitatório, mensalmente, de acordo com a execução dos serviços e 
apresentação da respectiva nota fiscal atestada pela Secretaria responsável 
Dotação Orçamentária:  As despesas decorrentes da contratação do objeto constante na Planilha 
Orçamentária correrão à conta dos recursos das diversas Secretarias da Administração, através das 
seguintes dotações orçamentárias do orçamento vigente: 
   
UN.FUNÇÃO/SUB-FUN/PROG/DEST/PROJ-AT/NOME.PROJ-AT. C A T .  E C O N  F  
0502 04 122 01 2 06 Manutenção Do Processo Administrativo 

Municipal 330409700 DESPESAS DE 
TELEPROCESSAMENTO 0 

1306 08 244 11 2 62 Manutenção dos Centros de Referência de 
Assistência Social 330409700 DESPESAS DE 

TELEPROCESSAMENTO 0 

1001 10 301 07 1 34 Manutenção do Sistema de Saúde Pública 330409700 DESPESAS DE 
TELEPROCESSAMENTO 0 

0802 12 361 02 2 18 Manutenção do Sistema de Ensino 
Fundamental 330409700 DESPESAS DE 

TELEPROCESSAMENTO 107 

0801 12 365 02 2 16 Manutenção do Sistema de Educação Infantil 330409700 DESPESAS DE 
TELEPROCESSAMENTO 0 

1102 15 452 09 2 50 Manutenção dos Logradouros Públicos 330409700 DESPESAS DE 
TELEPROCESSAMENTO 0 

 
Duração: O Presente contrato terá duração até o dia 05/01/2023 e será contado a partir da assinatura 
do presente Contrato. 

  
Foro: da Comarca de Cidade Gaúcha – Pr. 
 
Data da assinatura: 05/01/2022 
 
Rondon – Pr, 05 de janeiro de 2022 

 
____________________________________ 

Alexandre Giuliangelli 
Prefeito Municipal em exercício 
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EDITAL Nº. 009 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca as 
pessoas abaixo relacionadas, aprovadas, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecerem no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, conforme segue: 
 
AGENTE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA  

Nome Nota Final Classificação 
Andréia Maria Navarro 59.75 1 

 
FARMACÊUTICO  

Nome Nota Final Classificação 
Luiz Alexandre Marques 

Wiirzler 
77.00 1 

 
- O candidato convocado será submetido a exames médicos e clínicos para 
avaliação de sua capacidade física e mental para o desempenho das atividades e 
atribuições do cargo, pela Perícia Médica Oficial ou por órgão devidamente 
indicado pelo Poder Público Municipal.  
- A critério da Perícia Médica, o candidato poderá ser submetido a exames 
complementares e/ou avaliações especializadas, nos órgãos de saúde da 
Prefeitura do Município de Tamboara ou clínicas indicadas pela Instituição, não 
sendo, nestes casos, emitido parecer de avaliação de imediato. 
- Os exames complementares e/ou avaliações especializadas deverão ser 
obrigatoriamente realizados pelo candidato e apresentados no prazo estipulado 
pelo Município, a contar da data de solicitação, cujas expensas correrão por 
conta do candidato convocado. 
- A falta da apresentação dos exames mencionados no subitem anterior 
caracterizará a desistência do candidato.  
- Para os fins a que se destina, só terá validade o exame médico pré-admissional 
executado pelos profissionais e nos locais indicados ao candidato. 
- Em todos os exames deverá constar, além do nome, o número do documento 
de identidade do candidato. 
- O Atestado de Saúde Ocupacional será emitido com a conclusão de APTO ou 
INAPTO para o cargo ao qual se candidatou. 
- Serão considerados inaptos os candidatos que apresentarem alterações clínicas 
incompatíveis com o cargo pleiteado. 
- Será também considerado inapto o candidato que apresentar psicopatologias 
graves e/ou patologias osteomusculares e/ou quaisquer patologias que 
impeçam o exercício da função, seja parcialmente ou integralmente e que 
possam ser agravadas pelo exercício da mesma, independente da condição de 
candidato deficiente ou não. 

             MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
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- A omissão e/ou negação pelo candidato de informações relevantes na 
entrevista médica, intencionalmente ou não, implicará em sua perda do direito 
à nomeação. 
- Os candidatos considerados inaptos nos exames médicos admissionais, ou que 
não se sujeitarem à realização dos mesmos, serão eliminados do concurso. 
- O candidato com deficiência que for convocado para exames médicos 
admissionais deverá submeter-se aos exames previstos para a comprovação da 
deficiência declarada e da compatibilidade para o exercício do cargo. 

 
Tamboara, 13 de Janeiro de 2022. 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                     Prefeito Municipal 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal

• 09Edição - 18.954 | Paranavaí | 14 de janeiro de 2022 | sexta-feira
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RESUMO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2022 – ID 004 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 3409/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 135/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do 
Município de Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso 
do Norte Estado do Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua 
equipe de apoio os senhores(as) Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina 
Viana de Souza, Gisele Regina Dias Barros, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, 
Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 13/2021 de 04 de Janeiro de 2022 publicada no 
Diário do Noroeste no dia 05/01/2022, em conformidade com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei 
Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a classificação apresentada no 
Pregão Eletrônico nº 131/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do 
Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços para 
aquisição de materiais de pintura,  em conformidade com as condições estabelecidas no edital 
da licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto para Registro de preços para contratação de empresa 
especializada para serviços de hospedagem, alimentação e transporte para pacientes enviados às 
cidades de Campo Largo e Curitiba, conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital 
de Pregão Eletrônico nº 135/2021 - Sistema de Registro de Preços, assim como a proposta da 
vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, bem como, 
para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta 
Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o 
preço registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que 
seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado 
do Paraná, neste ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do 
Município de Paraíso do Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade 
RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. E FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 
público, inscrito no CNPJ 09.196.589/0001-10, com sede na Avenida Rui Barbosa, nº 944, no 
Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, representado por sua Diretora Sra. Evelin 
Tanikawa, portadora do CPF nº 045.599.459-50 e da cédula de identidade RG nº 8.194.419-9. 
Licitante Detentora: CASA DE APOIO PARANÁ, inscrita no CNPJ nº 21.918.061/0001-02 e 
IE 90748757-15, com sede a Avenida Prefeito Omar Sabbag, Nº 1125 – Jardim Botânico, na 
Cidade de Curitiba, Estado do Paraná – CEP 80.210-000, neste ato representado por seu 
representante legal o(a) Senhor(a) EDUARDA LUISA ROCHA CORTI, brasileira, solteira, 
estudante, portador(a) do CPF 060.884.699-60 e da Cédula de Identidade RG nº 10.550.959-
6/SESP/PR, residente e domiciliado(a) a Rua Wenceslau Braz, Nº 430, Apto 2020, Centro Norte 
na Cidade de Dois Vizinhos, Estado do Paraná CEP 85.660-000. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário 
registrado.  

Item Especificação dos Objetos Quantidade  Preço Unitário 
Registrado 

1 SERVIÇO DE HOSPEDAGEM, TRANSPORTE E 
ALIMENTAÇÃO PARA PACIENTES ENVIADOS À 
CURITIBA E CAMPO LARGO - PARANÁ 

1.400 92,99 
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2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 13/01/2022 a 13/01/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, 
obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de 
fornecimento, em igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeiro do Município de Paraíso do Norte 

Eduarda Luisa Rocha Corti 
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestora e Fiscal: 
 
           Evelin Tanikawa de Oliveira 
         Diretora do Departamento de Saúde 

   

____________________________________________________________________________________________ 
Rua Dante Pasqualetto, 855  –  Fone (44) 3448-1314  –  CNPJ 75.971.010/0001-73  –  CEP 87.960-000  –  Marilena – PR 

        MARILENA   “A MENINA DOS RIOS” 

  Prefeitura do Município de Marilena 
ESTADO DO PARANÁ 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARILENA-PR  
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇOS Nº. 001/2022. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2022. 
 
O Município de Marilena-PR, torna público que fará realizar, AS 09:00 HORAS DO DIA 31 
DE JANEIRO DE 2022, na Rua Dante Pasqualeto, nº 855 em Marilena, Paraná, Brasil, 
TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada por preço global por LOTE, tipo menor 
preço por lote. 
 
DEVIDO AO ENFRENTAMENTO DE MEDIDAS DE PREVENÇÃO DO VIRUS 
COVID-19, NÃO SERÁ FEITA ABERTURA COM PARTICIPANTES PRESENTES, 
EVITANDO AGLOMERAÇÃO DE PARTICIPANTES; OS RESULTADOS DEVERÃO 
SER ACOMPANHADOS NO PORTAL DE TRNASPARENCIA DO MUNICIPIO 
 
Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de Mão de obra, empreitada 
por preço global, para execução de revitalização da Orla no Porto Maringá, segunda 
etapa as margens do Rio Paraná, Distrito Ipanema, Município de Marilena-PR. 
 
A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos, 
poderão ser examinados no endereço acima indicado a partir do dia 10 de janeiro de 2022, no 
horário comercial das 08:00h as 11:30h e das 13:00h as 17:00h, solicitação via e-mail 
marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br, e ainda disponível na integra 
no Portal da Transparência do Município http://marilena.pr.gov.br/ . 
 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à 
Comissão de Licitação no endereço acima mencionado – Telefone (44) 3448-1314 - “e-mail” 
marilenalicita@gmail.com e pmm-licitacao@marilena.pr.gov.br. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Marilena, Estado do Paraná, em 10 de janeiro de 2022. 
 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 
Prefeito     

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 011 / 2022 
 

O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, convoca a 
pessoa abaixo relacionada, aprovada, no Concurso Público aberto pelo Edital 
nº. 001/2020, a comparecer no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
publicação deste Edital na Divisão de Recursos Humanos, com vista a assumir 
a vaga adiante especificada munidas dos documentos ao final descritos. 

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Nome Nota Final Classificação 
Esdra de Souza Trajano 63.25 7 

 
REQUISITOS E DOCUMENTOS: 
- CÓPIA E ORIGINAL DO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO OU 
CERTIDÃO DE CASAMENTO; 
- CÓPÍA E ORIGINAL DO TÍTULO DE ELEITOR, COMPROVANTE DE 
VOTAÇÃO OU JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA NA ÚLTIMA ELEIÇÃO E 
PROVA DE QUITAÇÃO COM A JUSTIÇA ELEITORAL; 
- PROVA DE QUITAÇÃO COM O SERVIÇO MILITAR, PARA OS 
CANDIDATOS DO SEXO MASCULINO (ATÉ 45 ANOS); 
- CÓPIA DO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO (RG) E ORIGINAL COM O 
FIM DE COMPROVAR QUE O CANDIDATO POSSUI A IDADE MÍNIMA DE 
18 (DEZOITO) ANOS COMPLETOS, NA DATA DA NOMEAÇÃO; 
- CÓPIA DO CARTÃO DO C.P.F E ORIGINAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO CERTIFICADO DE CONCLUSÃO DO CURSO 
EXIGIDO PELO EDITAL; 
- CÓPIA AUTENTICADA DO REGISTRO E RESPECTIVA CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE DO CONSELHO DE CLASSE, QUANDO NECESSÁRIO 
PARA INVESTIDURA; 
- CÓPIA DO RG E CPF DO CÔNJUGE E DOS FILHOS, QUANDO HOUVER; 
- CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO, 
NOS CASOS EXIGIDOS COMO REQUISITOS DO CARGO; 
- DECLARAÇÃO DE NÃO TER SOFRIDO SANÇÃO IMPEDITIVA NO 
EXERCÍCIO DE FUNÇÃO PÚBLICA OU PENALIDADE DE DEMISSÃO; 
- DECLARAÇÃO  DE DESVINCULAÇÃO PARA O CANDIDATO QUE 
EXERCE CARGO OU FUNÇÃO PÚBLICA FEDERAL, ESTADUAL, OU 
MUNICIPAL CONFORME PREVÊ OS INCISOS XVI E XVII DO ARTIGO 37 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; E QUANDO ACUMULÁVEL 
DECLARAÇÃO DO ÓRGÃO EMPREGADOR CONSTANDO O CARGO 
OCUPADO, CARGA HORÁRIA, HORÁRIO DE TRABALHO E 
REMUNERAÇÃO;  
- CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS, FORNECIDAS 
PELA JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL, NO LOCAL DE 
RESIDÊNCIA DO CANDIDATO; 

             MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 
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- DECLARAÇÃO QUE COMPROVE NÃO PERCEBER PROVENTOS DE 
APOSENTADORIA, POR CONTA DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA 
OU DE QUALQUER OUTRO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA EM 
ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL OU MUNICIPAL, DECORRENTES DE 
CARGOS, EMPREGO OU FUNÇÃO PÚBLICA, CONFORME ARTIGO 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DE SERVIÇO MILITAR, CONFORME ARTIGOS 
42 E 142 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 
- 01 (UMA) FOTOGRAFIA 3X4 RECENTE E TIRADA DE FRENTE; 
- CERTIDÃO DE NASCIMENTO DO(S) FILHO(S), MENORES DE 14 ANOS 
(ORIGINAIS E CÓPIAS) ACOMPANHADO DO CARTÃO DE VACINA DA 
CRIANÇA (ATÉ 6 ANOS) E DA DECLARAÇÃO DE MATRÍCULA E 
FREQUÊNCIA ESCOLAR (DE 7 A 14 ANOS); 
- DECLARAÇÃO DOS BENS E VALORES QUE CONSTITUEM SEU 
PATRIMÔNIO E, SE CASADO (A), A DO (A) CÔNJUGE; 
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL (CONTA DE ÁGUA, LUZ OU 
TELEFONE) E FOTOCÓPIA; 
- CARTEIRA DE TRABALHO E CADASTRO DO PIS/PASEP E FOTOCÓPIAS; 
- CÓPIA DO COMPROVANTE DE TIPO SANGUÍNEO; 
- APRESENTAR QUALIFICAÇÃO CADASTRAL DO ESOCIAL, DE QUE OS 
DADOS ESTÃO CORRETOS. 

 
Tamboara, 13 de Janeiro de 2022 

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 

                                                                                            Prefeito Municipal 

                 PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 460-1109 - fax: (44)460-1170 
                 Caixa Postal, 91 - CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

                                         DECRETO Nº 306/2021 
 

SÚMULA: Fica aditivado o Contrato nº 084/2019 
datado 19/07/2019 e dá outras providências.  

 
ANTONIO CARLOS CAUNETO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE TAMBOARA, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 
LEI. 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aditivado o Contrato nº 084/2019, 

firmado com a empresa EDITORA NOROESTE LTDA, com registro no CNPJ sob o 
nº. 82.458.688/0001-12, prorrogando a vigência do Contrato para 30/06/2022 e 
suplementando ao mesmo o valor de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), 
conforme 3° Termo Aditivo nº 143/2021 de 30 de dezembro de 2021. 

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor com a sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Tamboara-PR, 30 de dezembro de 2021.   
 
Registre-se e Publique-se. 
 
ANTONIO CARLOS CAUNETO 
  PREFEITO MUNICIPAL 

             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 003/2022 – ID 003 

PROCESSO ADMINISTRATIVO E DIGITAL Nº 3287/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 131/2021 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 

 
Aos treze dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e dois na sede da Prefeitura do Município de 
Paraíso do Norte, sito a Avenida Tapejara, nº 88, Centro, no Município de Paraíso do Norte Estado do 
Paraná, a Pregoeira do Município Márcia Ferratto de Oliveira Guirro sua equipe de apoio os senhores(as) 
Alison Felipe Leite de Souza, Francielle Hirano, Gisele Cristina Viana de Souza, Gisele Regina Dias 
Barros, Rafael Barros de Freitas, Tatiane Ines Klauck, Tatiane Ines Klauck, nomeados pela Portaria nº 
13/2021 de 04 de Janeiro de 2022 publicada no Diário do Noroeste no dia 05/01/2022, em conformidade 
com a Lei Federal 10.520/2002 e Lei Federal 8.666/93 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 131/2021 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Carlos Alberto Vizzotto, Prefeito do Município, RESOLVE Registrar preços 
para aquisição de materiais de pintura,  em conformidade com as condições estabelecidas no edital da 
licitação e seus anexos. 

 
1. DO OBJETO 
1.1 A presente Ata tem por objeto para Registro de preços para aquisição de materiais de pintura, 
conforme especificações constantes no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico nº 131/2021 - Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor 
caracterização do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora 
contraídas, integram esta Ata, como se nela estivessem transcritos. 
1.2 O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço 
registrado, as quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 
Órgão Gestor: Município de Paraíso do Norte, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com sede a 
Avenida Tapejara, 88 - Centro - CEP 87.780-000, na Cidade de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste 
ato representado pela Senhora Márcia Ferratto de Oliveira Guirro, Pregoeira do Município de Paraíso do 
Norte, portador do CPF nº 043.227.049-30 e da Cédula de Identidade RG nº 8.386.410-9/SESP/PR. 
Licitante Detentora: VIA RN TINTAS INDUSTRIA E COMERCIO EIRELI, inscrito no CNPJ sob n.º 
05.197.303/0001-60, com sede a Rua Augusto Gneiding, Nº 810, Bloco B, Bairro Industrial Norte, na 
Cidade de Rio Negrinho, Estado de Santa Catarina – CEP 89.295-000 neste ato representada por seu 
representante legal, Senhor(a) OSMAR MICHREFF,  brasileiro, solteiro, empresário, portador(a) do CPF 
020.662.579-07 e da Cédula de Identidade RG nº 3139180/SSP/SC, residente e domiciliado(a) a Rua 
Werner Goll - Quadra B - Lote 8, Bairro Nova Brasilia, na Cidade de Joinville, Estado de Santa Catarina, 
CEP 89.214-620. 
Especificações do(s) objeto(s), as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado.  

Item Especificação dos Objetos Marca Qtde Preço Unitário 
Registrado 

3 ESMALTE SINTÉTICO, BRILHANTE, 
GALÃO COM 3,6 LITROS. COMPOSIÇÃO: 
RESINA ALQUÍDICA À BASE DE ÓLEO 
VEGETAL SEMI-SECATIVO, PIGMENTOS 
ORGÂNICOS E INORGÂNICOS, CARGAS 
MINERAIS INERTES (ACETINADO E 
FOSCO), HIDROCARBONETOS 
ALIFÁTICOS, SECANTES ORGANO-
METÁLICOS. NÃO CONTÉM BENZENO. 
COR A ESCOLHER. LINHA PREMIUM DE 
1ª LINHA. 

MADEQUIMICA 200 69,00 

4 TINTA ESMALTE, A BASE DE ÁGUA, 
GALÃO COM 3,6 LITROS. LINHA 
PREMIUM DE 1ª LINHA, COR A 
ESCOLHER. 

MADEQUIMICA 60 76,00 
             PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
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5 TINTA ESMALTE, A BASE DE ÁGUA, 
LATA COM 18 LITROS. LINHA PREMIUM 
DE 1ª LINHA, COR A ESCOLHER. 

SHOW 100 330,00 

7 TINTA LÁTEX, ACRÍLICA, SEMI-BRILHO, 
LATA COM 18 LITROS. LINHA PREMIUM 
DE 1ª LINHA. COR A ESCOLHER. 

SHOW 100 278,00 

11 SOLVENTE PARA TINTAS. 
COMPOSIÇÃO: A BASE DE SOLVENTES 
ALIFÁTICOS E AROMÁTICOS, NÃO 
CONTÉM BENZENO, ALCOOL OU 
QUEROSENE. APRESENTAÇÃO GALÃO 
COM 5,0 LITROS. REFERÊNCIA - 
AGUARRÁS 

MADEQUIMICA 60 51,00 

19 VERNIZ ACRÍLICO, GALÃO COM 3,600 
LITROS. FICHA TÉCNICA: 
CLASSIFICAÇÃO: NBR 11702 DE 07/2010 
DA ABNT –  TIPO 4.3.1.2. DESCRIÇÃO: 
POSSUI RESISTÊNCIA À ALCALINIDADE, 
À AÇÃO DA MARESIA E TAMBÉM AO 
SOL E À CHUVA. É DILUÍVEL EM ÁGUA 
E, QUANDO SECO, FICA INCOLOR, 
PROPORCIONANDO MAIOR BRILHO, 
BELEZA E FACILIDADE DE LIMPEZA À 
SUPERFÍCIE. INDICAÇÃO: O VERNIZ 
ACRÍLICO DEVE SER UTILIZADO PARA 
DAR MAIOR PROTEÇÃO ÀS PAREDES 
EXTERNAS E INTERNAS DE CONCRETO, 
PEDRA MINEIRA, ARDÓSIA E TIJOLO À 
VISTA. DIFERENCIAIS: MAIS PROTEÇÃO 
E QUALIDADE PARA DIVERSOS TIPOS 
DE SUPERFÍCIE. PROPRIEDADES FÍSICO-
QUÍMICAS: COR: INCOLOR. 
VISCOSIDADE: 60 - 70 UK BRILHO 
(@60°): NÃO APLICÁVEL. PESO 
ESPECÍFICO: 0,990 - 1,050 G/CM3. 
SÓLIDOS/VOLUME: 23,9 - 27,9% VOC 
(COMPOSTOS ORGÂNICOS VOLÁTEIS): 
15,44 G/L. SÓLIDOS/PESO: 24,3 - 28,3%. 
PONTO DE FULGOR: >100º C 
INFORMAÇÕES TÉCNICAS. 
COMPOSIÇÃO: RESINA ACRÍLICA 
ESTIRENADA, HIDROCARBONETOS 
ALIFÁTICOS, SURFACTANTES, 
COALESCENTES, ESPESSANTES, 
MICROBICIDAS NÃO METÁLICOS, 
OUTROS ADITIVOS E ÁGUA. PRAZO DE 
VALIDADE: 24 MESES. EMBALAGEM: 
18L E 3,6L. INFORMAÇÕES 
TOXICOLÓGICAS: BAIXA TOXICIDADE. 
DADOS DE APLICAÇÃO DILUENTE: 
ÁGUA DILUIÇÃO: ADICIONE 10% DE 
ÁGUA POTÁVEL PARA SUPERFÍCIES 
SELADAS. EM SUPERFÍCIES NÃO 
SELADAS, APLICAR A PRIMEIRA 
DEMÃO DILUÍDA COM 30% DE ÁGUA. 
RENDIMENTO: DE 45 A 55 M 2 
/GALÃO/DEMÃO Nº DE DEMÃOS: 
NORMALMENTE, COM 2 DEMÃOS, VOCÊ 

MADEQUIMICA 60 72,00 
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JÁ CONSEGUE UM EXCELENTE 
RESULTADO. MAS, DEPENDENDO DO 
TIPO E ESTADO DA PAREDE, PODE SER 
QUE VOCÊ PRECISE DE MAIS DEMÃOS. 
ACESSÓRIOS DE PINTURA: ROLO DE LÃ, 
PINCÉIS DE CERDAS MACIAS OU 
TRINCHA. LIMPEZA: LIMPE AS 
FERRAMENTAS COM ÁGUA E SABÃO. 
SECAGEM: TOQUE: 2 HORAS ENTRE 
DEMÃOS: 4 HORAS FINAL: 4 HORAS 
RECOMENDAÇÕES: EVITE A 
APLICAÇÃO EM DIAS CHUVOSOS, 
TEMPERATURA ABAIXO DE 10ºC OU 
ACIMA DE 40ºC E UMIDADE RELATIVA 
DO AR SUPERIOR A 85%. 

20 TINTA BASE DE RESINA ACRÍLICA 
IMPERMEABILIZANTE A BASE DE 
SOLVENTE, PODENDO SER APLICADA 
EM SUPERFÍCIES EXTERNAS E 
INTERNAS, VÁRIOS TIPOS DE TELHAS ( 
FIBROCIMENTO, CONCRETO, 
CERÂMICAS), TIJOLOS A VISTA PEDRAS 
NATURAIS, CONCRETO APARENTE, 
PAREDES E PISOS NA VERSÃO 
INCOLOR. RENDIMENTO : BALDE 18 
LITROS. 1ª LINHA. 

SHOW 30 400,00 

 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 13/01/2022 a 13/01/2023. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas 
quantidades estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a 
legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em 
igualdade de condições, nos termos do art. 15, § 4º da Lei 8.666/93. 
 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de 
lida e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Paraíso do Norte, 13 de Janeiro de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro  
Pregoeira do Município de Paraíso do Norte 

OSMAR MICHREFF  
Representante Legal da Detentora 

 
 
Gestor e Fiscal: 
 

José Carlos Pereira 
Diretor do Departamento de Serviços Públicos 

           MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44)3460-1170 
                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

CNPJ – 76.978.519/0001-00 
 

EDITAL Nº. 010 / 2022 
 
O Prefeito Municipal de Tamboara, Estado do Paraná, 

ANTONIO CARLOS CAUNETO, no uso de suas atribuições legais, vem 
através deste DESCLASSIFICAR a Candidata abaixo relacionada, aprovada no 
Concurso Público aberto pelo Edital nº. 001/2020, pois a mesma apresentou 
renúncia de vaga em 13/01/2022.  

 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM  
 

Nome Nota Final Classificação 
Poliane Scremin Monteiro 66.75 3 

 
Tamboara, 13 de Janeiro de 2022. 

 
              _______________________________ 

ANTONIO CARLOS CAUNETO 
                                                                                     Prefeito Municipal 

 
 

 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL TOMADAS DE PREÇOS Nº 05/2021. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta da 

proponente do Edital Tomada de Preços nº 05/2021, para a execução sob regime de empreitada 

global de prestação de serviços para a pavimentação em blocos de concreto sextavado, na Rua João 

Ferreira de Melo no município de Diamante do Norte, através de Recursos Próprios e Emenda 

Parlamentar 202137050006, torna público a ADJUDICAÇÃO da referida licitação em favor da 

proponente assim classificada: MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR, Pessoa Jurídica de 

direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº38.182.140/0001-09, com sede na Rua Waldemar 

Peres Rodrigues, nº 1248, CEP 87.890-000,  Terra Rica -PR,   com valor Total de R$ 413.309,65 

(Quatrocentos e treze mil, trezentos e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

Nos Termos da Comissão Permanente de Licitações e Parecer Jurídico nº 04/2022 de 13 de 

janeiro de 2022. 

 

 
 

Diamante do Norte - PR, 13 de janeiro de 2022. 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL TOMADAS DE PREÇOS Nº 05/2021. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta da 

proponente do Edital Tomada de Preços nº 05/2021, para a execução sob regime de empreitada 

global de prestação de serviços para a pavimentação em blocos de concreto sextavado, na Rua João 

Ferreira de Melo no município de Diamante do Norte, através de Recursos Próprios e Emenda 

Parlamentar 202137050006, torna público a ADJUDICAÇÃO da referida licitação em favor da 

proponente assim classificada: MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR, Pessoa Jurídica de 

direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº38.182.140/0001-09, com sede na Rua Waldemar 

Peres Rodrigues, nº 1248, CEP 87.890-000,  Terra Rica -PR,   com valor Total de R$ 413.309,65 

(Quatrocentos e treze mil, trezentos e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

Nos Termos da Comissão Permanente de Licitações e Parecer Jurídico nº 04/2022 de 13 de 

janeiro de 2022. 

 

 
 

Diamante do Norte - PR, 13 de janeiro de 2022. 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL TOMADAS DE PREÇOS Nº 05/2021. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
 

O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta da 

proponente do Edital Tomada de Preços nº 05/2021, para a execução sob regime de empreitada 

global de prestação de serviços para a pavimentação em blocos de concreto sextavado, na Rua João 

Ferreira de Melo no município de Diamante do Norte, através de Recursos Próprios e Emenda 

Parlamentar 202137050006, torna público a ADJUDICAÇÃO da referida licitação em favor da 

proponente assim classificada: MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR, Pessoa Jurídica de 

direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº38.182.140/0001-09, com sede na Rua Waldemar 

Peres Rodrigues, nº 1248, CEP 87.890-000,  Terra Rica -PR,   com valor Total de R$ 413.309,65 

(Quatrocentos e treze mil, trezentos e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

Nos Termos da Comissão Permanente de Licitações e Parecer Jurídico nº 04/2022 de 13 de 

janeiro de 2022. 

 

 
 

Diamante do Norte - PR, 13 de janeiro de 2022. 
 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 6/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80 e, a empresa 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, estabelecida na RUA MONTEIRO LOBATO, 297, 0 LOJA 02 - CEP: 
86.210-000 - BAIRRO: CENTRO, JATAIZINHO/PR CNPJ Nº. 40.138.949/0001-77, pelo seu representante 
infra-assinado, o senhor VALDENIR ROSA, residente e domiciliado na RUA EUZEBIO MONTEIRO, 504 
- CEP: 86210000 - BAIRRO: CJ ANTONIO JOSÉ VIEIRA, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 100/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene 
para manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas 
Secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 

 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 
001 - 
ÁGUA 
SANIT
ÁRIA - 
1 
LITRO 

1 

ÁGUA SANITÁRIA - 1 LITRO  Água sanitária 
c/ cloro ativo, 1000 ml- concentração mínima 
2,0% p/p e máxima de 2,5% p/p, uso geral, sem 
adição de corantes, fragrância ou quaisquer 
outras substancias. As embalagens devem ser 
opacas, de plástico rígido e de difícil ruptura, de 
modo a não permitir interações do produto com 
o meio externo. Com trava de fechamento que 
impeça vazamentos. A embalagem deve conter 
as descrições do produto e prazo de validade 
mínimo de 06 meses. O produto deve atender as 
regulamentações técnicas da ANVISA. Marcas 
de referência: Ypê, Kboa, Ilha ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

Limpolar UN 5.100,00 1,67 8.517,00 

LOTE: 
004 - 
AMAC
IANTE 
DE 
ROUP
AS 2 
LITRO
S 

1 

AMACIANTE DE ROUPAS 2 LITROS 
Amaciante  tradicional azul, para lavagem de 
roupas. Especificação: Aspecto físico líquido 
viscoso, concentrado, solúvel em água, base 
neutra. Composição: tensos ativos catiônicos, 
associado a antioxidantes especiais; Essência, 
bactericida e bacteriostático, com corante, Ph 
neutro, concentrado. Aplicação amaciante 
artigos têxteis. Apresentação em embalagem de 
2000ml, original que deverá conter: dados de 
identificação, procedência, lote, validade 
(mínima de 06 meses) e número de registro do 
órgão competente. 

Limpolar UN 750,00 3,19 2.392,50 

LOTE: 
006 - 1 BUCHA DUPLA FACE MULTIUSO Esponja 

dupla-face multi-uso, 100x75x20mm, bicolor, Bettanin PCT 1.250,00 2,19 2.737,50 

 

BUCH
A 
DUPL
A 
FACE 
MULTI
USO 

com ação bactericida, de primeira qualidade. 
Embalagem com 04 unidades. Composição: 
Espuma de poliuretamo e fibra sintética com 
material abrasivo.  Marcas de referência: Scotch 
Brite, Bom Bril ou similar de qualidade igual ou 
superior. 

LOTE: 
009 - 
DESIN
FETAN
TE 2 
LITRO
S 

1 

DESINFETANTE 2 LITROS  Desinfetante de 
uso geral (2l). Composição à base de quaternário 
de amônio, princípio ativo cloreto alquil dimetil 
benzil amônio +tensioativos, teor ativo solução 
concentrada, forma física solução aquosa, 
característica adicional com aroma. Embalagem 
com pegada anatômica ou alça de sustentação 
para melhor manuseio do produto. Apresentação 
em embalagem original que deverá conter: dados 
de identificação, procedência, lote, validade e 
número de registro do órgão competente. 

Limpolar UN 3.300,00 3,15 10.395,00 

LOTE: 
015 - 
ESPON
JA DE 
LÃO 
DE 
AÇO 

1 

ESPONJA DE LÃ DE AÇO Esponja para 
limpeza, em lã de aço carbono, pacote com 8 
esponjas. Apresentação em embalagem original 
com 60g, que deverá conter dados de 
identificação, instruções de uso e precauções, 
procedência, lote, validade e número de registro 
do órgão competente. Marcas de referência: 
Bombril, Assolan ou similar de qualidade igual 
ou superior. 

Assolãn PCT 540,00 1,61 869,40 

LOTE: 
016 - 
FÓSFO
RO 

1 

FÓSFORO  Fósforo de segurança longo. Forte, 
caixa de cartão impermeabilizado c/ lixa 
tradicional, c/ 240 palitos longos (5cm). 
Composição: fósforo, clorato de potássio e 
aglutinantes. 

Fiat Lux CX 260,00 2,82 733,20 

LOTE: 
017 - 
GUAR
DANA
PO DE 
PANO 

1 

GUARDANAPO DE PANO  Guardanapo de 
pano 100% algodão medindo aproximadamente 
(38cmx66cm) não podendo apresentar medidas 
inferiores. Possuir boa absorção, não manchar ao 
ser lavado com agua sanitária, possuir boa 
qualidade, ter costuras reforçadas, podendo ser 
estampados ou lisos.  

Martins UN 500,00 1,99 995,00 

LOTE: 
018 - 
INSETI
CIDA 
AEROS
OL 300 
ML 

1 

INSETICIDA AEROSOL 300ML Multi 
Inseticida Aerossol a base d’gua 300ML. 
Oferece proteção por até 12 horas, eficaz contra 
moscas, pernilongos, mosquitos (incluindo o 
mosquito da Dengue, Zika e Chikungunya), 
muriçocas, baratas, aranhas e pulgas. 
Composição básica: ingredientes ativos, 
solvente, antioxidante, emulsificante, veículo e 
propolentes. Princípio ativo: imiprotrina 
0,020%, permetrina 0,050%, esbiotrina 0,100%. 
Produto com Autorização de Funcionamento 
M/S e ou Registro ou Notificado na ANVISA. 
Referência: Marca SBP ou similar de qualidade 
igual ou superior. 

Buzz UN 340,00 5,58 1.897,20 

LOTE: 
032 - 
PAPEL 
HIGIE

1 

PAPEL HIGIENICO FOLHA SIMPLES  Papel 
higiênico neutro folha simples. Embalagem com 
4und,com medidas aproximadas de 
(30mx10cm). Branco, não reciclado, macio, de 

Sirius PCT 8.000,00 2,19 17.520,00 

 

NICO 
FOLH
A 
SIMPL
ES 

1ª qualidade, 100% fibra celulósica, picotado e 
gofrado. Referência: Marca PALOMA ou 
similar de qualidade igual ou superior. 

LOTE: 
036 - 
RODO 
DE 
ESPON
JA 
ABRA
SIVA 

1 

RODO COM ESPONJA ABRASIVA  Rodo 
com esponja abrasiva para limpeza de pisos - 
Produto formado por uma base plástica, espuma 
de poliuretano e fibra abrasiva com furação 
central roscada para receber o cabo, Ideal para 
remoção de sujeiras difíceis.  Acompanha cabo 
de madeira resistente  com formato cilíndrico, 
revestidos em cores e estampas sortidas, com 
ponta roscada para encaixe na base. Dimensões 
aproximadas do produto: Base: Altura 4cm  
Largura 6cm Comprimento 30cm, cabo com no 
mínimo 1,20M. 

Apolo UN 270,00 4,78 1.290,60 

LOTE: 
037 - 
RODO 
DE 
MADEI
RA 50 
CM 

1 

RODO DE MADEIRA DUPLO 50CM Com 
base em madeira e borracha dupla em EVA, com 
espessura entre 5 e 8mm cada uma. Com furação 
central roscada para receber o cabo. Acompanha 
cabo de madeira resistente, com formato 
cilíndrico, revestidos em cores e estampas 
sortidas, com ponta roscada para encaixe na 
base. 

Apolo UN 100,00 4,98 498,00 

LOTE: 
053 - 
VASSO
URA 
DE 
PALH
A 

1 

VASSOURA DE PALHA Vassoura de palha 
tipo caipira com cabo de madeira: produto 
resistente, com no mínimo 3 costuras e 2 
camadas de palha, todas amarradas e costuradas. 
Cepa em palha, com cerdas de palha, cabo de 
madeira medindo no mínimo 120cm.  

Apolo UN 500,00 20,89 10.445,00 

LOTE: 
054 - 
VASSO
URÃO 
P/ 
LIMPE
ZA 
PESAD
A 

1 

VASSOURÃO PARA LIMPEZA PESADA 
Vassoura tipo Gari Piaçava 40cm com base de 
madeira rosqueável. Ideal para pisos rústicos 
(calçadas e ruas) em grandes áreas, cerdas de 
piaçava vegetal, cabo em madeira natural com 
no mínimo 1,20m. 

Desafio UN 45,00 13,25 596,25 

LOTE: 
066 - 
LIXEIR
A COM 
PEDAL 
15 L 

1 

LIXEIRA COM PEDAL E TAMPA 15L Lixeira 
com pedal e tampa em polipropileno. 
Capacidade: 15litros. Com registro na ANVISA. 
Apresentar ficha técnica para comprovação das 
especificações.  

Arqplast UN 130,00 18,69 2.429,70 

LOTE: 
074 - 
RODO 
DE 
MADEI
RA 40 
CM 

1 

RODO DE MADEIRA DUPLO 40 CM Rodo de 
madeira duplo 40 cm, com base em madeira e 
borracha dupla em EVA , com espessura entre 5 
e 8 mm cada uma. Com furação central roscada 
para receber o cabo . Acompanha cabo de 
madeira plastificado resistente, com formato 
cilindrico, revestidos em cores e estampas 
sortidas, com ponta roscada para encaixe na 
base.  

Apolo UN 370,00 4,10 1.517,00 

 

LOTE: 
077 - 
CESTO 
TELAD
O DE 
10 L 

1 
CESTO TELADO DE PLÁSTICO 10 L. Cesto 
telado de plástico , sem tampa, com capacidade 
mínima de 10 litros.  

Arqplast UN 230,00 3,38 777,40 

LOTE: 
085 - 
LIXEIR
A 100 
LITRO
S 

1 

Lixeira com pedal 100 Litros Lixeira pedal de 
100 litros, com acionamento por pedal e tampa 
articulavel, material em polipropileno, com 
medidas aproximadas de: 
Altura 90,00cm  Largura 48,00cm   
Profundidade 32,00cm 

Arqplast UN 15,00 189,90 2.848,50 

LOTE: 
092 - 
TOAL
HA 
PARA 
LAVA
BO  

1 Toalha de rosto - medidas aproximadas: 40 x 63 
cm. 100% ALGODÃO - BRANCA  Veneza UN 100,00 7,20 720,00 

VALOR TOTAL R$ 67.179,25 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Nº 100/2021 - Registro de Preços, que precedeu a 
integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação 
pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
emitida com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período 
de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 

 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 
Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar 
em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, 
sendo somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 
Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar 
em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, 
sendo somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 
Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar 
em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, 
sendo somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 

 

 
CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 
75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na 
forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com 
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a 
entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a 
rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas 
nesta cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração 
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos 
a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida 
Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento 
de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 100/2021 – 
REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os 
preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
administração não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e 
na internet no site do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias 
da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo 
Secretário da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos 
do artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas 
com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a 
seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 

 

CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, 
Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 100/2021 – Registro de Preços e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, 
física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 12/01/2022. 
__________________________                     __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          COMERCIAL BEIRA RIO LTDA 
  Alexandre Giuliangelli                                           Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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PORTARIA Nº 006/2022 
 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de 
Santo Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e considerando os requerimentos arquivados 
na divisão de Recursos Humanos, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Conceder aos servidores Públicos Municipais, abaixo 

relacionados, 30 dias de férias regulamentares conforme segue: 
Nome dos Servidores Período Aquisitivo 
Adilson Pereira da Silva 2019/2020 (período de fruição de 03/01/2022 a 01/02/2022) 
Adriana Claudia Rossato 2018/2019 (período de fruição de 03/01/2022 a 01/02/2022) 
Alexandra da Silva Almeida 2020/2021 (período de fruição de 03/01/2022 a 01/02/2022) 
Almi Batista de Souza 2017/2018 (período de fruição de 04/01/2022 a 02/02/2022) 
Antonio Carlos Gomes 2021/2022 (período de fruição de 10/01/2022 a 08/02/2022) 
Aparecida de Fatima Vanzei 2020/2021 (período de fruição de 04/01/2022 a 02/02/2022) 
Aquiles Afonso de Oliveira 2020/2021 (período de fruição de 03/01/2022 a 01/02/2022) 
Carlos Roberto José Barreto 2021/2022 (período de fruição de 04/01/2022 a 02/02/2022) 
Cicero Jean Cavalli 2015/2016 (período de fruição de 14/01/2022 a 12/02/2022) 
Claudio Lucio da Costa  2014/2015 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Cristiana dos Santos 2020/2021 (período de fruição de 10/01/2022 a 08/02/2022) 
Cristiano Gomes de Azevedo (10 dias) 2020/2021 (período de fruição de 17/01/2022 a 26/01/2022) 
Darlene Cavalcante Costa de Souza 2020/2021 (período de fruição de 03/01/2022 a 01/02/2022) 
Elaine Bispo Guimaraes 2021/2022 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Edison Pereira da Silva 2021/2022 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Elio Bernardo Ferreira 2019/2020 (período de fruição de 03/01/2022 a 01/02/2022) 
Estefânia Assunpção 2019/2020 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Dilma Andrade de Arruda 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Fernando Aparecido Perondi 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Francisca Ferreira Lima dos Santos 2019/2020 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Francisco Hélio da Silva 2020/2021 (período de fruição de 03/01/2022 a 01/02/2022) 
Izabel Aparecida Francisco Dourado 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Izabel Cristina Damacena 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Jonas Pedro da Silva Barreto (conselheiro tutelar) 2021/2022 (período de fruição de 10/01/2022 a 08/02/2022) 
Lourival Ap. Sanches dos Santos 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Luci Gonçalves dos Santos 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Lucia Oliveira Souza 2020/2021 (período de fruição de 17/01/2022 a 15/02/2022) 
Lucileide Bispo dos Santos Silva 2020/2021 (período de fruição de 03/02/2022 a 05/03/2022) 
Luciana Avance de Andrade dos Santos 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Maria de Lourdes de Almeida silva 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Maria do Rosário Reis 2020/2021 (período de fruição de 03/01/2022 a 01/02/2022) 
Maria Ivone Gomes Reis 2020/2021 (período de fruição de 10/01/2022 a 08/02/2022) 
Maria José dos Santos Silva de Araújo 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Maria Lucia da Silva Souza de Lima 2021/2022 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Mauricio Alves de Almeida 2020/2021 (período de fruição de 02/01/2022 a 01/02/2022) 
Nicélia de Souza dos Santos Oliveira 2019/2020 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Raquel Mira de Melo 2020/2021 (período de fruição de 03/01/2022 a 02/02/2022) 
Renata Melo 2019/2020 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Ricardo Adriano Cardoso 2008/2009 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Ronaldo Cardoso de Oliveira 2016/2017 (período de fruição de 03/01/2022 a 01/02/2022) 
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Rubens Gomes 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 
Tales Augusto Simões Garrido 2019/2020 (período de fruição de 03/01/2022 a 01/02/2022) 
Wilson de Oliveira Pinto 2020/2021 (período de fruição de 01/01/2022 a 31/01/2022) 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, 03 de janeiro de 2022. 
 
José Gabriel Gonçalves Fachiano 
           Prefeito Municipal  
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2021 
 
 

8º TERMO ADITIVO – PRORROGAÇÃO DE PRAZO 
 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do 
Paraná, inscrito no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal em pleno exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, 
brasileiro, divorciado, motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no 
CPF/MF Nº 597.027.709-63, residente e domiciliado na Rua Platão nº 990, Centro, CEP-87750-
000, nesta Cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná e a empresa STEFANELLO, CLASEN & 
CIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.598.620/0001-74, com 
sede na Avenida Ipiranga, nº 38, Centro, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Sr. GUILHERME STEFANELLO, portador do CI/RG Nº 
9.560.396-3 – SESP/PR e inscrito no CPF/MF Nº 056.892.039-20, residente e domiciliado na 
Rua Rio Negro, nº 1210, Jardim Ouro Branco, CEP: 87.704-210, na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, 
nos termos da Ata de Registro de Preços nº 007/2021, Pregão Eletrônico para Registro de 
Preços nº 008/2021, Processo Administrativo nº 017/2021, bem como pela legislação vigente 
em especial a Lei Federal n.º 8.666/93, Art. 65, II, “d”. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
Fica acertada entre as partes a prorrogação de prazo da presente Ata, até a data de 
04/03/2022, conforme item 03.01 da Ata de Registro de Preços em tela. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  
Os recursos necessários aos pagamentos da presente correrão a conta da dotação 
orçamentária da Ata de Registro de Preços em tela e ou outras que vierem a substituir em 
2022. 
                             
CLÁUSULA TERCEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 007/2021 
 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo a Ata de 
Registro de Preços em 03 (três) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alto Paraná, 13 de janeiro de 2022. 
 
 
 

   _________________________________                __________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                        STEFANELLO, CLASEN & CIA LTDA 
                      Contratante                                                                      Contratada              
                   
                                                                                      Test: _____________________________                    
Test:_____________________________                    CPF:_____________________________                            
CPF:_____________________________ 
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PLANALTINA DO PARANÁ  –  ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: publicacoespref.planaltina@gmail.com 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
DAS PARTES 

P. M. PLANALTINA DO PARANÁ – PR ADRIANO DA SILVA FERNANDES 
07933011900 

CNPJ: 44.087.438/0001-24. 
LICITAÇÃO: Dispensa N.º 02/2022 PROCESSO: Licitatório N.º 05/2022 
CONTRATO: N.º 3/2022 VIGÊNCIA: 13/03/2022 
OBJETO: Contratação de empresa para perfuração e assentamento de bloco cerâmico de 
três fossas sépticas de 08 (oito) metros de profundidade por 1,20m (um metro e vinte) de 
diâmetro, duas a serem executadas na Unidade Básica de Saúde Municipal e uma no CMEI 
– Maria Amador Valero.  
Conforme Projeto em anexo ao processo. 
Justificativa: Considerando o constante vazamento de líquidos das fossas localizadas na 
Unidade Básica de Saúde;  Considerando que a fossa séptica localizada no CMEI Maria 
Amador Valero, está constantemente tendo que ser realizada a limpeza vindo a encher 
novamente devido ao seu tempo de uso; Considerando que a perfuração de uma nova fossa 
faz-se necessária mediante o inicio do ano letivo ser no mês de fevereiro e a atual não estar 
em condições de uso para atendimento dos alunos.  Considerando que as mesmas já 
foram esvaziadas, porem voltam a encher mediante seu tempo de uso;  Faz-se necessária 
a contratação.   
VALOR TOTAL R$: 4.500,00 (quatro mil e 
quinhentos reais). 

FUNDAMENTO JURÍDICO: Art. 24 Inc. II 
da Lei N.º 8666/93. 

SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE E EDUCAÇÃO. 

RECURSO: Próprio. 

 
 

Planaltina do Paraná – Estado do Paraná, 13 de janeiro de 2022 
Cordialmente, 

 
Celso Maggioni 

Prefeito 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 21/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80 e, a empresa BONI 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, estabelecida na MACHADO DE 
OLIVEIRA, 44, 0 - CEP: 99704446 - BAIRRO: LINHO, Erechim/RS CNPJ Nº. 28.719.518/0001-07, pelo 
seu representante infra-assinado, o senhor CHARLEI BONI, residente e domiciliado na RUA HENRIQUE 
DIAS, 691 - CEP: 99700262 - BAIRRO: CENTRO, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 
100/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene 
para manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas 
Secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 
050 - 
SAPON
ACEO 
CREM
OSO 

1 

SAPONACEO CREMOSO 300ML 
Saponáceo multiuso cremoso 300ml. Que 
limpe superfícies diversas. Usado para 
limpeza pesada em geral. Composição 
mínima: tensoativos aniônicos e não iônicos, 
espessantes, alcalinizantes, abrasivo, 
preservante, pigmentos, fragrância e veículo. 
Componente ativo linear alquilbenzeno 
sulfonato de sódio. Apresentação em 
embalagem original que deverá conter: dados 
de identificação, instruções de uso e 
precauções, procedência, lote, validade e 
número de registro do órgão competente. 
Referência: marca Cif, Sapólio ou similar de 
qualidade igual ou superior. 

PERFECT 
SAPONACEO UN 400,00 2,94 1.176,00 

TOTAL 1.176,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
 

 

2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Nº 100/2021 - Registro de Preços, que precedeu a 
integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação 
pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
emitida com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período 
de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 
Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar 
em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, 
sendo somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 

 

5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 
75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na 
forma a saber: 

 

a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com 
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a 
entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a 
rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas 
nesta cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração 
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos 
a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida 
Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento 
de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 100/2021 – 
REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os 
preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
administração não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 

 

9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e 
na internet no site do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias 
da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 

 

9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e 
na internet no site do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias 
da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 

 

13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo 
Secretário da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos 
do artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas 
com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a 
seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, 
Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 100/2021 – Registro de Preços e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, 
física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 

 

 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 12/01/2022. 
__________________________                          __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON           BONI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA 
  Alexandre Giuliangelli                                              Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                                     
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 12/2022 
VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80 e, a empresa A.L.G 
MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, estabelecida na RUA RIBEIRÃO PRETO, 140, 0 - 
CEP: 86062390 - BAIRRO: JD SAN REMO, Londrina/PR, CNPJ Nº. 20.719.073/0001-45, pelo seu 
representante infra-assinado, a senhora ANDREIA MARIA ANTONHOLI GARCIA, residente e 
domiciliado na Rua Tamuro Hironaka  34 - CEP: 86073730, denominado  a partir deste de EMPRESA, 
resolve firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do 
Pregão Nº. 100/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, 
suas alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene 
para manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas 
Secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário 
Preço 
total 

LOTE: 014 
- ESCOVA 
DE 
LAVAR 
ROUPA 

1 

ESCOVA DE LAVAR ROUPA  Produto 
multiuso, com cerdas em nylon, base em 
plástico e formato anatômico. Dimensões 
aproximadas: 4,1cm x 11,6cm x 6,6cm.  

DUPLAS 
DUPLAS UN 130,00 2,59 336,70 

LOTE: 062 
- ESCOVA 
SANITÁRI
A 

1 

ESCOVA SANITÁRIA COM ESTOJO 
Escova Sanitária com estojo , feita em plástico, 
com cerdas sem formato circular, com cano 
anatômico , e altura minima de 35 cm.  

DUPLAS 
DUPLAS UN 230,00 6,29 1.446,70 

LOTE: 063 
- 
LIMPADO
R DE 
VIDROS 

1 

LIMPADOR DE VIDROS 500 ML Limpador 
de vidros, 500 ml, limpador doméstico para 
manchas no vidro, formicas, espelhos etc. 
Composição: álcool etílico, butilglicol, 
solvente, álcool laurilico etoxilado, álcool 
laurílico propoxilado, ninilfenoletoxilado, 
aditivos, agentes formadores de filme, 
sinergista, conservante, atenuador de espuma, 
hidrotopo, acidificante, agentes de controlo de 
PH , fragância, corante e veiculo.  

SIMBEL 
SIMBEL UN 400,00 2,36 944,00 

VALOR TOTAL R$ 2.727,40 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 

 

que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Nº 100/2021 - Registro de Preços, que precedeu a 
integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação 
pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
emitida com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período 
de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 
Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar 
em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, 
sendo somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho; 

 

 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 
75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
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6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
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7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na 
forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com 
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 
em relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a 
entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a 
rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas 
nesta cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração 
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos 
a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida 
Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento 
de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 100/2021 – 
REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os 
preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
administração não aceitar sua justificativa; 
 

 

9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 
 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e 
na internet no site do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias 
da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 

 

11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo 
Secretário da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos 
do artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas 
com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a 
seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, 
Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 100/2021 – Registro de Preços e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, 
física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 

 

CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 12/01/2022. 
__________________________                      __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                A.L.G MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 
  Alexandre Giuliangelli                                            Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 
EDITAL TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2021. 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

 
O Prefeito do Município de Diamante do Norte, Estado do Paraná, conforme proposta da 

proponente do Edital Tomada de Preços nº 05/2021, para a execução sob regime de empreitada 

global de prestação de serviços para a pavimentação em blocos de concreto sextavado, na Rua João 

Ferreira de Melo no município de Diamante do Norte, através de Recursos Próprios e Emenda 

Parlamentar 202137050006, torna público a HOMOLOGAÇÃO da referida licitação em favor da 

proponente assim classificada: MANUELA PARRA RIBEIRO MAIOR, Pessoa Jurídica de 

direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº38.182.140/0001-09, com sede na Rua Waldemar 

Peres Rodrigues, nº 1248, CEP 87.890-000,  Terra Rica -PR,   com valor Total de R$ 413.309,65 

(Quatrocentos e treze mil, trezentos e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

Nos Termos da Comissão Permanente de Licitações e Parecer Jurídico nº 04/2022 de 13 de 

janeiro de 2022. 

 
Diamante do Norte - PR, 13 de janeiro de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  
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direito Privado, devidamente inscrita no CNPJ nº38.182.140/0001-09, com sede na Rua Waldemar 

Peres Rodrigues, nº 1248, CEP 87.890-000,  Terra Rica -PR,   com valor Total de R$ 413.309,65 

(Quatrocentos e treze mil, trezentos e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

Nos Termos da Comissão Permanente de Licitações e Parecer Jurídico nº 04/2022 de 13 de 

janeiro de 2022. 

 
Diamante do Norte - PR, 13 de janeiro de 2022. 

 
 
 

ELIEL DOS SANTOS CORREA 
Prefeito Municipal  

 
 
 
 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 03/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 03/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 04/2022 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 14/01/2022 às 07h59min do dia 
26/01/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 26/01/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 26/01/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br “Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI’S), 
AVIAMENTOS, TECIDOS, MATERIAIS DE ARTESANATO E ARMARINHOS EM 
GERAL, VISANDO ATENDER A NECESSIDADE DE TODAS AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE PLANALTINA DO PARANÁ, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina do 
Paraná 13 de Janeiro de 2021. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL                      Loanda-PR, 11/01/2022.- 
NOTIFICADOS:- BRASIL-PARANÁ, COMÉRCIO, LOTEAMENTOS E COLONIZAÇÃO LTDA, ELIZANGELA 

RODRIGUES DOS REIS, PAULO ROBERTO DOS REIS e MARIA ELIZABET DOS REIS. 
Em cumprimento ao disposto no art. 216-A, da Lei nº 6.015/1973, faço saber a V.Sa. que 

corre perante este Serviço Registral de Imóveis da Comarca de Loanda-PR, pedido de reconhecimento 
extrajudicial de usucapião formulado por ARISTO SOARES DA SILVA, CPF/MF 240.594.559-20 e 
SABINA CAMILLO DA SILVA, CPF/MF 984.976.509-72 – protocolado sob nº 124.711, em 
23.08.2021. Imóvel: Lote nº 08-A, da quadra nº 38, da cidade de Querência do 
Norte-PR. Dessa forma, e tendo em vista que V.Sa. figuram como proprietária e confrontantes do 
imóvel usucapiendo, ficam pela presente NOTIFICADOS para que se manifestem expressamente acerca do 
pedido perante este Serviço Registral, nos horários 08:30h às 11:00h e das 13:00h às 17:00h, de 
segundas a sextas-feiras no prazo legal de 15 (quinze) dias a contar do recebimento desta, sendo o 
seu silêncio será considerado como concordância.- DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - REGISTRADORA 

 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep Aciolly Filho, 302 – Sala 03 - Ed. Dr. Lysias Elias da Silva - Centro - CEP 87900-000  
Comarca de Loanda – Estado do Paraná – CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ n° 80.611.759/0001-40 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (44) 3429-1234 ou 3429-1970 - CEP 87990-000  

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

 
 
 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte, EDYELSON 

DA SILVA CANO, no uso de suas atribuições regimentais e legais, em acolhimento ao 
requerimento formulado pelo Prefeito Municipal, através do Ofício n° 001/2022 – SJ, no intuito 
de dar ampla publicidade CONVOCA os vereadores e toda a população local para as Reuniões 
Extraordinárias que ocorrerão no recinto da Câmara Municipal de Diamante do Norte, na data 
de 17 de  Janeiro de 2022, no horário das 19 horas e a segunda reunião 
extraordinária no horário das 19h45, para a discussão e votação, da seguinte pauta: 

 
 
 

ORDEM DO DIA – Reuniões Extraordinárias  
  
 

 
 

1. PROJETO DE LEI N° 01/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 
seguinte: “Autoriza o Município de Diamante do Norte a conceder benefício para 
tratamento fora do domicílio – TFD – para pacientes diagnosticados com neoplasia 
maligna e dá outras providências”. 

2.  
3. PROJETO DE LEI N° 02/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 

seguinte: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências”, no valor de 
R$800.000,00.  
 

4. PROJETO DE LEI N° 03/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 
seguinte: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências”, no valor de 
R$193.000,00.  
 

5. PROJETO DE LEI N° 04/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 
seguinte: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências”, no valor de 
R$495.000,00.  
 

6. PROJETO DE LEI N° 05/2022, de autoria do Prefeito Municipal, cuja súmula é a 
seguinte: “Abre Crédito Adicional Especial e dá outras providências”, no valor de 
R$300.000,00.  
 

7. PROJETO DE LEI N° 02/2022, de autoria da Mesa Diretora, cuja súmula é a 
seguinte: “Concede Reajuste Linear, a Título de Revisão Geral Anual de Remuneração 
de Servidores Efetivos da Câmara Municipal de Diamante do Norte e dá Outras 
Providências.”. 

 
 

Câmara Municipal de Diamante do Norte (PR), 13 de Janeiro de 2022. 
 
 
 
 

EDYELSON DA SILVA CANO 
Presidente da Câmara Municipal de Diamante do Norte 
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DECRETO Nº 1304/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar na 
importância de R$ 514.500,00 (quinhentos e quatorze mil e 
quinhentos reais). 
 

José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o 
art. 5º, I, da Lei nº 501/2021-LOA, de 03 de dezembro de 2021; 
  

DECRETA 
 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente um crédito adicional suplementar no valor de R$ 514.500,00 
(quinhentos e quatorze mil e quinhentos reais), distribuído nas seguintes dotações: 

Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.001 Diretoria do Departamento de Promoção Social  
05.001.08.0122.02.2.017 Atividades Administrativas de Promoção Social  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  2.900,00 
05.002 Divisão dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes  
05.002.08.0243.09.2.020 Atendimento de Média e Alta Complexidade  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  900,00 
05.005 Divisão do Fundo Municipal de Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Atividades do Centro de Referência de Assistência Social-

CRAS 
 

3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  4.000,00 
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0301.11.2.036 Atividades das Unidades Básicas de Saúde  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 11494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas 
Individuais (§ 13, art. 166 da CF) 

150.000,00 

3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres 150.000,00 
3.3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
Fonte: 01039 – 15% s/transf e impostos vinculados 28.300,00 
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Atividades das Instituições de Ensino Fundamental  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  66.400,00 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Atividades dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  28.600,00 
07.004 Divisão do Ensino Especial  
07.004.12.0367.12.2.055 Atividades de Educação Especial  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  5.900,00 
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0782.12.2045 Programa de Transporte Escolar  
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3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  5.900,00 
08 Departamento de Cultura e Cidadania  
08.001 Diretoria do Departamento de Cultura e Cidadania  
08.001.13.0122.13.2059 Atividades Administrativas da Cultura e Cidadania  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  1.900,00 
08.002 Divisão de Cultura e Cidadania  
08.002.13.0392.13.2.062 Atividades  da Biblioteca Municipal  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  3.000,00 
09 Departamento de Serviços Públicos  
09.001 Diretoria do Departamento de Serviços Públicos  
09.001.15.0122.02.2.066 Atividades Administrativas de Serviços Públicos  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  4.000,00 
09.002 Divisão de Obras e Urbanismo  
09.002.15.0122.14.2.072 Serviços de Engenharia e Arquitetura  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  2.900,00 
09.002.15.0452.14.1.201 Política Municipal de Resíduos Sólidos  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  8.000,00 
09.002.15.0452.14.2.069 Manutenção de Praças, Vias e Logradouros  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  42.000,00 
09.002.15.0452.14.2.070 Manutenção do Cemitério e Capela Mortuária  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  2.000,00 
09.002.15.0452.14.2.071 Manutenção do Terminal Rodoviário  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  1.000,00 
10 Departamento de Agricultura, Meio Ambiente e Fomento  
10.004 Divisão do Meio Ambiente  
10.004.18.0541.17.2.079 Manutenção de Parques e Áreas Ambientais  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  1.000,00 
11 Departamento de Esporte e Lazer  
11.001 Diretoria de Esporte e Lazer  
11.001.27.0122.18.2.080 Atividades Administrativas de Esporte e Lazer  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  2.900,00 
12 Departamento do Trabalho  
12.002 Divisão do Trabalho  
12.002.11.0334.19.2.058 Ações de Desenvolvimento do Trabalho  
3.3.3.90.46.00.00 Auxilio – Alimentação  
Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  2.900,00 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAISO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

    Avenida Tapejara, n º 88 – Centro – Cx. Postal nº 91 - CEP 87.780-000 - Fone: (44) 3431-8000  
Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br  -  e-mail:  contabilidade@paraisodonorte.pr.gov.br 
                                                                                                        

 
 

                                                                                Página 3 de 3 
 

Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirão como recursos: 
a) a importância de R$ 419.700,00 (quatrocentos e dezenove mil e setecentos reais), do superávit financeiro 

apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas seguintes fontes de recursos: 

Fonte: 01001 – Recursos Ordinários Livres  229.400,00 
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  40.300,00 
Fonte: 11494 – Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas 
Individuais (§ 13, art. 166 da CF) 

150.000,00 

b) a importância de R$ 94.800,00 (noventa e quatro mil e oitocentos reais), do cancelamento parcial das 
dotações abaixo relacionadas, previsto no inciso III  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de 
março de 1964: 

Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0302.11.2.037 Atendimento de Assistência Hospitalar e Ambulatorial  
3.3.3.90.34.00.00 Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de 

Terceirização 
 

Fonte: 01039 – 15% s/transf e impostos vinculados 28.300,00 
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Atividades das Instituições de Ensino Fundamental  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  30.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  25.000,00 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.003.12.0365.12.2.050 Atividades dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 01028 – Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  11.500,00 

 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 

 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Paraíso do Norte, 13 de Janeiro de 2022. 

 
José Carlos Pereira 

Prefeito em Exercício do Município  
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DECRETO Nº 1305/2022 
 

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional extraordinário 
na importância de R$ 87.481,08 (oitenta e sete mil, 
quatrocentos e oitenta e um reais e oito centavos). 
 

José Carlos Pereira, Prefeito em Exercício do Município, no uso de suas atribuições legais e,  
 
Considerando o art. 44,  da Lei 4320 de 17 de março de 1964; 
 
Considerando o Decreto nº 954/2020, de 27 de abril de 2020 - “estado de calamidade pública” do Município de 
Paraíso do Norte; 
 
 

DECRETA 
 

 
Art. 1º Fica aberto no orçamento municipal vigente - Lei 501/2021,  um crédito adicional extraordinário no valor de 
R$ 87.481,08 (oitenta e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oito centavos), na seguinte dotação: 
Programática Descrição  
06 Departamento de Saúde  
06.001 Fundo Municipal de Saúde  
06.001.10.0122.11.2.093 Enfrentamento da Emergência Covid-19  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte – 11019 – Coronavírus (COVID-19) 87.481,08 
 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso financeiro a importância de R$ 87.481,08 (oitenta 
e sete mil, quatrocentos e oitenta e um reais e oito centavos), do superávit financeiro apurado no Balanço 
Patrimonial do Exercício de 2021, previsto no inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, na fonte de recurso 11019 – Coronavírus (COVID-19). 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 477/2021 – Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária Anual, as alterações provenientes deste Decreto. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Paraíso do Norte, 13 de Janeiro de 2022. 

 
José Carlos Pereira 

Prefeito em Exercício do Município  
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PORTARIA Nº 26, DE 13 DE JANEIRO DE 2022. 
 

Nomeia candidato (a) sob o Regime de 
Trabalho Estatutário. 

 
JOSÉ CARLOS PEREIRA, Prefeito em Exercício do Município de Paraíso 

do Norte, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 

R E S O L V E :  
 

Art. 1º - Em face da aprovação no Concurso Público Municipal realizado no 
dia 29 de abril de 2018, através do Edital de Concurso nº 02/2018, de 27 de 
fevereiro de 2018, nomear a partir de 14 de janeiro de 2022, sob o Regime de 
Trabalho Estatutário, o (a) candidato (a) abaixo relacionado (a): 
 

Cargo Público: Zelador (a) I 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Paraíso do Norte/PR, 13 de janeiro de 2022. 

 
  JOSÉ CARLOS PEREIRA 

Prefeito Municipal em Exercício 

NOME RG 
SANDRA MÁRCIA GARGANTINI PIOLOGO 6.348.665-5 SESP/PR 

             FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE TAMBOARA 
 
 TAMBOARA -ESTADO DO PARANÁ  

      Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1170 – fax: (44) 3460-1109 
                     CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 

10.904.465/0001-20  
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A Presidente do Fundo de Previdência , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 1/2021 
b) Licitação Nrº             :            1/2021 
c) Modalidade                :            Inexigibilidade: 
d) Data Homologação   : 30/12/2021 
e) Objeto Homologado  : Contratação da Empresa de Tecnologia e Informação da 

Previdência – DATAPREV S. A., Empresa Pública, vinculada 
ao Ministério da Economia – constituída nos termos da Lei nº 
6.125 de 04/11/1974, alterada pela MP nº 2.216-37, para 
prestação dos serviços de operacionalização e gestão da 
compensação previdência. 

 
09.272.0082.2.002. - Manut. do Fundo Municipal de Previdência 
 
      g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PREVIDÊNCIA - DATAPREV S.A. 
CNPJ/CPF: 42.422.253/0001-01 
 
Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 contratação da Empresa de Tecnologia 
e Informação da Previdência – 
DATAPREV S. A., Empresa Pública, 
vinculada ao Ministério da Economia 
– constituída nos termos da Lei nº 
6.125 de 04/11/1974, alterada pela MP 
nº 2.216-37, para prestação dos 
serviços de operacionalização e gestão 
da compensação previdência. 

 60,00 R$ 100,00 R$ 6.000,00 

 
                                  Valor Total Homologado - R$ 6.000,00 

 
Tamboara, 30 de dezembro de 2021.  
                               ______________________________________ 

                                                                     Selma Joara Minelli 
                                                                Presidente 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 23/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80 e, a empresa K 
MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME, estabelecida na AVENIDA SOUZA 
NAVES    1145 QUADRA 34 LO, 0 - CEP: 87701220 - BAIRRO: CENTRO, Paranavaí/PR CNPJ Nº. 
10.675.016/0001-58, pelo seu representante infra-assinado, a senhora ROSA FERREIRA BRAGA, residente 
e domiciliado na ESTR. PR 218, S/N - CEP: 87860000, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 
100/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene 
para manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas 
Secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 072 
- REFIL 
TIPO BAG 
DE 
SABONET
E 

1 

REFIL TIPO BAG DE SABONETE. Refil 
tipo bag de sabonete liquido 800 ml para 
dispenser de parede , liquido, pronto uso, 
PH fisiologico , com alta viscosidade, com 
mangueira de encaixe aplicadora, fragância 
de erva doce.  

PREMISSE UN 650,00 4,98 3.237,00 

LOTE: 073 
- REFIL 
TIPO BAG 
DE 
ÁLCOOL 

1 

REFIL TIPO BAG DE ÁLCOOL Refil 
tipo bag de álcool em gel antisseptico 70% 
INPM 800ml, para dispenser de parede 
liquido, pronto uso, com mangueira de 
encaixe aplicadora.  

PREMISSE UN 600,00 10,47 6.282,00 

VALOR TOTAL R$ 9.519,00 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data de assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu 
intermédio, os materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do Pregão Presencial Nº 100/2021 - Registro de Preços, que precedeu a 

 

integra do presente instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de 
pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 
3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o 
procedimento licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação 
pela fornecedora da respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) 
apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, 
emitida com base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período 
de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido 
pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo 
máximo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de 
Serviços. A referida Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou 
outro meio que a Prefeitura julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar 
em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de 
acordo com o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante 
ao fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, 
sendo somente pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme 
necessidades do Município de Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade 
total dos produtos dispostos nos itens constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, 
conforme ajuste representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à 
perfeita execução do empenho; 

 

 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota 
Fiscal no setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 
5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os 
produtos fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários 
no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a 
ser(em) designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota 
fiscal/fatura, apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) 
responsável(eis), a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento 
definitivo, observadas as especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o 
contratado obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro 
acordo com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, sob pena de serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua 
responsabilidade todos os custos da operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 
75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na 
forma a saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com 
o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso 

 

em relação à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a 
entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a 
rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade 
com a gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da 
Lei Federal nº 8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas 
nesta cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração 
dos fatos e respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos 
a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 
CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida 
Provisória 1488-16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento 
de preços, até que seja completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de 
recebimento das propostas indicadas no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 100/2021 – 
REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a presente Ata de Registro de Preços, observadas as 
disposições constantes do Decreto Municipal nº 4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em 
face da superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, 
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os 
preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, 
quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a 
administração não aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições 
legais; 

 

 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e 
na internet no site do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias 
da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 

 

 
9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
 
9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela 
administração; 

 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de 
administração da presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível 
o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e 
na internet no site do Município, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da 
publicação. 
 
9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei 
Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser 
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por 
conta dos recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias 
da administração municipal:  

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 

 

15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 
caso, pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo 
Secretário da ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos 
do artigo 67 da Lei 8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto 
contratado, efetivando os controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas 
com a sua execução, determinando, dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a 
seus superiores, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, 
Jornal Diário do Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 100/2021 – Registro de Preços e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 
14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 
 
14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, 
física ou jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação 
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 
12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de 
Registro de Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer 
que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria 
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente 
ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de registro de preços, 
devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para 
dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 

 

Rondon, 12/01/2022. 
__________________________                          __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON              K MEDICA PRODUTOS MEDICO HOSPITALAR LTDA - ME 
  Alexandre Giuliangelli                                                Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.º 15/2022 
 

VALIDADE: 12 (doze) meses. 
 
O MUNICIPIO RONDON – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, escrito 
no CNPJ/MF sob n.º 75.380.071/0001-66, estabelecida na Avenida Paraná, 155, denominada a partir deste, 
simplesmente de MUNICIPIO, através do seu representante Legal, Prefeito Municipal em exercício, Senhor 
Alexandre Giuliangelli, brasileiro, RG nº 51103513/PR., e do CPF nº 016.763.059-80 e, a empresa ZOOM 
COMERCIAL EIRELI, estabelecida na RUA PINHAL, 56, 0 - CEP: 03564040 - BAIRRO: CIDADE 
PATRIARCA, São Paulo/SP, CNPJ Nº. 39.518.890/0001-63, pelo seu representante infra-assinado, a 
senhora ANA APARECIDA ROSA, residente e domiciliado na PRAÇA MARCELINO MACHADO, 160 - 
CEP: 02134030 - BAIRRO: VILA MARIA ALTA, denominado  a partir deste de EMPRESA, resolve 
firmar a presente ata de registro de preço, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, 
Lei Federal 10.520/2002, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do Pregão Nº. 
100/2021 - REGISTRO DE PREÇOS, obedecidas as disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, suas 
alterações posteriores e as condições seguintes: 
 
CLAUSULA I – DO OBJETO E VALOR 
1.1. Constitui o objeto Registro de preços para eventual aquisição de materiais de limpeza e higiene 
para manutenção das atividades nas unidades educacionais da rede municipal de ensino e das diversas 
Secretarias da Administração, conforme especificações constantes no ANEXO Nº 01 - proposta da 
licitante vencedora. 
 
1.2. Através da presente ata ficam registrados os seguintes preços abaixo especificados: 

Lote Item Descrição do produto/serviço Marca do 
produto 

Unidade de 
medida Quantidade Preço 

unitário Preço total 

LOTE: 029 
- PANO 
DE CHÃO 
C/ 03 
UNIDADE
S 

1 

PANO DE CHÃO COM 03 UNIDADES 
Pano de chão alvejado pct c/ 3 und. 
Composto por fibras diversas, macio e 
resistente com dimensões aproximadas de 
40cm x 67cm. Marca de referencia:  Alklin 
ou similar de qualidade igual ou superior. 

NEVES  
IRMÃOS 
NEVES 

PCT 450,00 5,38 2.421,00 

LOTE: 061 
- 
FLANELA  

1 
FLANELA 38X58 Flanela confeccionada 
100% em algodão, medindo 38x58 cm, na 
cor laranja, em embalagem individual.  

NEVES  
IRMÃOS 
NEVES 

UN 730,00 1,75 1.277,50 

TOTAL 3.698,50 
 
CLAUSULA II – DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura. 
 
2.2. Nos termos do art. 15, § 4º da Lei Federal 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro 
de Preços, o Município de Rondon não será obrigado adquirir, exclusivamente por seu intermédio, os 
materiais referidos na Cláusula I, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde que permitidos em lei, 
sem que, desse fato, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 
 
2.3. Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições 
constantes do Pregão Presencial Nº 100/2021 - Registro de Preços, que precedeu a integra do presente 
instrumento de compromisso, independentemente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 
 
CLÁUSULA III – DO PAGAMENTO: 

 

3.1. Os pagamentos serão efetuados pela Prefeitura de Rondon, depois de homologado o procedimento 
licitatório, em até 30 dias após o recebimento dos produtos, mediante apresentação pela fornecedora da 
respectiva nota fiscal atestada pela respectiva secretaria requisitante. 
 
3.2. Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) equipamento(s)/produto(s), a(s) empresa(s) deverá(ão) apresentar e 
manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes documentos: 
 
3.3. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, emitida com 
base da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, dentro de seu período de validade; 
 
3.4. Prova de regularidade com o FGTS (CRF – Certificado de Regularidade de situação, expedido pela 
Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 
 
3.5. Certidão negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT dentro do seu período de validade. 
 
CLAUSULA IV – DA ENTREGA E DO PRAZO: 
 
4.1. O(s) produto (s) deverá(ão) ser entregue(s),  sem limite mínimo para aquisição, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados a partir do recebimento da Autorização de Compras/Ordem de Serviços. A referida 
Autorização/Ordem de Serviços poderá ser remetida através de fax, e-mail ou outro meio que a Prefeitura 
julgar conveniente. O descumprimento do referido prazo poderá resultar em rescisão contratual. 
 
4.2. O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) nas diversas secretarias da administração, de acordo com 
o definido na Autorização/Ordem de Serviços. 
 
4.3. A não entrega do produto no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do licitante ao 
fornecimento do objeto licitado, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93. 
 
4.4. A entrega/execução do objeto relativo à presente licitação dar-se-á sob a forma parcelada, sendo somente 
pagos os valores relativos aos produtos efetivamente entregues, conforme necessidades do Município de 
Rondon, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos dispostos nos itens 
constantes do Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
CLÁUSULA V – DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. Do Município: 
 

5.1.1. Atestar nas Notas Fiscais/faturas a efetiva entrega/execução do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela Nota de Empenho; 
 
5.1.2. Aplicar à Detentora da Ata penalidades ou sanções, quando for o caso; 
 
5.1.3. Prestar à Detentora da Ata toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita 
execução do empenho; 
 
5.1.4. Efetuar o pagamento à Detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal no 
setor competente; 
 
5.1.5. Notificar, por escrito, à Detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção. 
 
5.2. Da Detentora da Ata: 
 
5.2.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigidas; 
 

 

5.2.2. Pagar todos os tributos que indicam ou venham incidir, direta ou indiretamente, sobre os produtos 
fornecidos; 
 
5.2.3. Manter, durante a validade da ata, as mesmas condições de habilitação; 
 
5.2.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no 
quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 
 
5.2.5. Fornecer o objeto, no preço, prazo e forma estipulados na proposta. 
 

CLÁUSULA VI – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO: 
 
6.1 O(s) produto(s) entregue(s) será(ão) recebido(s) provisoriamente pelo(s) responsável(eis), a ser(em) 
designado(s) para tanto, o qual, também, verificará a consistência e a exatidão da nota fiscal/fatura, 
apresentada em duas vias. 
 
6.2. O(s) produto(s) só será(ão) recebido(s) definitivamente depois de certificado(s) pelo(s) responsável(eis), 
a ser(em) designado(s) para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as 
especificações contidas no Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA. 
 
6.3. O(s) responsável(eis) poderá(ão) solicitar informações na oportunidade da entrega, ficando o contratado 
obrigado à prestá-las. 
 
6.4. No caso de produto(s) rejeitado(s), o contratado deverá providenciar a imediata troca por outro acordo 
com o Anexo N.º 06 – TERMO DE REFERÊNCIA, dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, sob pena de 
serem aplicadas as sanções estabelecidas neste edital, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da 
operação de troca.  
 
6.5. O Município não se responsabilizará pelo armazenamento, guarda ou por danos causados ao 
equipamento entregue e rejeitado pelo(s) técnico(s). 
 
6.6. O faturamento deverá ser efetuado em nome do Município de Rondon – CNPJ nº 75.380.071/0001-66. 
 
CLÁUSULA VII – DAS PENALIDADES: 
 
7.1. À EMPRESA serão aplicadas penalidades/multas pelo MUNICÍPIO a serem apuradas na forma a 
saber: 
a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível juntamente com o 
cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso em relação 
à data prevista para o fornecimento. 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão ou negligência a 
EMPRESA infringir qualquer das demais obrigações contratuais. 
c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao MUNICÍPIO, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos quando, por culpa da EMPRESA, deixar de entregar o objeto contratado, apresentar 
documentação falsa, ensejar o retardamento do fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de 
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa. 
d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo MUNICÍPIO, em conformidade com a 
gravidade da infração cometida pela EMPRESA, observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 
8.666/93; 
7.2. Quando forem verificadas situações que ensejarem a aplicação das penalidades, previstas nesta 
cláusula, o MUNICÍPIO dará início ao procedimento administrativo cabível, para apuração dos fatos e 
respectivas sanções se necessárias, mediante prévia notificação à EMPRESA dos atos a serem realizados. 
7.3. A autoridade competente poderá, quando for o caso, aplicar ou dispensar penalidades. 

 

 

CLÁUSULA VIII – DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS: 
 
8.1. Considerado o prazo de validade estabelecido no item 2.1 da Cláusula II, da presente Ata, e, em 
atendimento ao §1º do art. 28 da Lei Federal 9.069 de 29.6.1995, ao art. 3º §1º, da Medida Provisória 1488-
16, de 2.10.1996 e demais legislações pertinentes, é vedado qualquer reajustamento de preços, até que seja 
completado o período de 12 (doze) meses contados a partir da data de recebimento das propostas indicadas 
no preâmbulo do Edital de Pregão Eletrônico nº 100/2021 – REGISTRO DE PREÇOS, o qual integra a 
presente Ata de Registro de Preços, observadas as disposições constantes do Decreto Municipal nº 
4.103/2014, de 31/03/2014.   
 
8.2. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da 
superveniência, após o prazo de 60 dias, em caso de oscilação do custo de produção, comprovadamente 
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, 
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei no 8.666/93, com a finalidade de manter o equilíbrio 
econômico financeiro da avença. 
 
CLÁUSULA IX – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
 
9.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela administração, quando: 
 

9.1.1. a detentora não cumprir as obrigações constantes desta ata; 
 
9.1.2. a detentora não retirar qualquer Nota de Empenho, no prazo estabelecido e a administração não 
aceitar sua justificativa; 
 
9.1.3. a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 
critério da Administração; observada a legislação em vigor; 
 
9.1.4. em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 
preços, se assim for decidido pela Administração, com observância das disposições legais; 
 

9.1.5. os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 
acatar a revisão dos mesmos; 
 

9.1.6. por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela administração; 
 
9.2. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a 
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Município e na internet no site do Município, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da publicação. 
 

9.3 – Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as 
exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo da Administração, quando comprovada a ocorrência 
de qualquer das hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela 
Lei Federal n° 8.883/94. 
 

9.3.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas na 
Cláusula VII, caso não aceitas as razões do pedido. 

 
CLÁUSULA X - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 Os pagamentos decorrentes do fornecimento do objeto da presente licitação ocorrerão por conta dos 
recursos do orçamento vigente, através de dotações orçamentárias das diversas secretarias da administração 
municipal:  

 

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 100/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 

 

ÓRGÃO NOME - UNID 
02.01 GABINETE DO PREFEITO  DIVISÃO DE SERVIÇOS DE GABINETE 
05.01 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISAO DE RECURSOS HUMANOS 
05.02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DIVISÃO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO 
06.01 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISAO DE CONTABILIDADE 
06.02 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE TESOURARIA 
06.03 SECRETARIA DE FINANÇAS DIVISÃO DE CADASTRO, FISCAL. E TRIB. 
07.01 SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO DIVISÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
08.01 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
08.02 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
08.03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DIVISÃO DO FUNDEB 
09.01 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE CULTURA 
09.02 SECRETARIA DE CULTURA E ESPORTES DIVISÃO DE ESPORTES 
10.01 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE SAÚDE PÚBLICA 
10.02 SECRETARIA DE SAÚDE DIVISÃO DE VIGILÃNCIA SANITÁRIA 
11.01 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE OBRAS 
11.02 SECR. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
12.01 SECRETARIA DE VIAÇÃO DIVISÃO DE SERVIÇOS RODOVIÁRIOS 
13.04 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE PROJETOS COM IDOSOS 
13.05 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIVISÃO DE AÇÃO SOCIAL 
13.06 SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL DIV. DO FUNDO MUN. DE ASSIST. SOCIAL     
14.02 SECRETARIA DE DESENV. ECONÔMICO DIVISÃO DE INDUSTRIA 
15.01 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE AGRICULTURA 
15.02 SECRETARIA DE AGRIC. E MEIO AMBIENTE DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE 

 
 
CLÁUSULA XI – DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO: 
11.1. A aquisição dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, 
pelo respectivo Secretário ou pelo Chefe do Setor de Compras. 
 
CLÁUSULA XII – DA FISCALIZAÇÃO: 
12.1.  A fiscalização da presente Ata de Registro de Preços é de responsabilidade do respectivo Secretário da 
ou a quem este delegar a competência para tanto o qual fará a fiscalização nos termos do artigo 67 da Lei 
8.666/93, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar a execução do objeto contratado, efetivando os 
controles de recebimentos, anotando todas as ocorrências relacionadas com a sua execução, determinando, 
dentro de sua competência, o que for necessário ou solicitar a seus superiores, em tempo hábil, a adoção das 
medidas convenientes.  
 
CLÁUSULA XIII – DAS COMUNICAÇÕES 
13.1. As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, 
serão feitas sempre por e-mail ou através de publicações no Diário Oficial do Município, Jornal Diário do 
Noroeste de Paranavaí-PR. 
 
CLÁUSULA XIV – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
14.1. Integra esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº. 100/2021 – Registro de Preços e a proposta da 
empresa classificada em 1º lugar no certame supracitado. 
 

14.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93, e Lei 10.520/02 no que não 
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais 
de direito. 
 

 

14.3. A EMPRESA detentora da ata não poderá ceder o fornecimento do objeto a nenhuma pessoa, física ou 
jurídica. 
 
CLÁUSULA XV – ANTICORRUPÇÃO 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013 e seus 
regulamentos, se comprometem que para a execução da presente Ata de Registro de Preços, nenhuma das 
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a 
aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, 
doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio 
econômico financeiro do presente ajuste, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto da presente ata de 
registro de preços, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 
mesma forma. 
 
CLÁUSULA XVI – DO FORO: 
16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cidade Gaúcha-PR, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata de Registro de Preço. 
 
E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 
 
Rondon, 12/01/2022. 
__________________________                __________________________________ 
 MUNICÍPIO DE RONDON                          ZOOM COMERCIAL EIRELI 
  Alexandre Giuliangelli                                    Empresa Detentora da Ata 
 Prefeito Municipal em exercício.                                                                       
 
Testemunhas: 
 
1_________________ 
RG 
 
2________________ 
RG 
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DECRETO N° 1.306/2022 
 

Dispõe sobre a composição do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA para o 
biênio de 2021 á 2023. 
 

O senhor JOSE CARLOS PEREIRA, Prefeito Municipal de Paraíso do Norte, Estado do 
Paraná, em exercício,  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei.  
 

DECRETA: 
 

Art.1º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Paraíso 
do Norte, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que são conferidas pela Lei Municipal nº 
12/2007 e alterado pelas Leis nº 56/2013 e nº 377/2019, será composto pelos seguintes representantes 
para o biênio de 2021 á 2023: 

 
I - Governamentais: 

Executivo Municipal 
Titular:Vander Rogério Bento Galli 
Suplente:Mislene Paiva Leite Rocha 
 
Departamento de Promoção Social  
Titular: Letícia Miranda da Silva 
Suplente: Eloára Patrícia Nunes Martins Tiveron 
 
Departamento de Educação 
Titular: Gisele Cristina Viana de Souza 
Suplente: Luciana Aparecida dos Santos 
 
Departamento de Saúde 
Titular: Eliana Aparecida Tronchini Bragato 
Suplente: Elisangela Dias de Oliveira 
 

II – Representantes Não Governamentais 
Centro de Desenvolvimento Sócio Educacional, Esportivo e Cultural de Paraíso do Norte-
CEDESPN 
Titular: Noêmia Aparecida Martins 
Suplente: Kátia Valéria Carvalho 
 
Associação de Proteção a Maternidade e Infância - APMI 
Titular: Camila Marinozi Ariozi 
Suplente: Verônica dos Santos Ribeiro 
 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE 
Titular: André Luís Fadinho Portante 
Suplente: Angélica Ribeiro Barbosa 
 
Associação das Senhoras Rotarianas- ASR 
Titular: Viviane Andréia Manhani Macedo 
Suplente: Juliana Maria dos Santos Figueiredo 
 

Paraíso do Norte, 13 de Janeiro de 2022. 
 

José Carlos Pereira 
Prefeito Municipal em Exercício 

  Prefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo  
 Estado do Paraná 

 
 

 
       Av. Paulo Libânio,  700 – Cx. Postal 01 - Fone/Fax (44)3452-1155 - CNPJ 75.462.820/0001-02 

       E-mail pmscmc@vsp.com.br -  CEP 87920-000  - Santa Cruz de Monte Castelo  -  PR 

TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 008/2022 

A Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, inscrita no CNPJ de 
n.º75.462.820/0001-02, com sede à Av. Paulo Libânio, 700 – Centro, neste ato 
representado pelo seu prefeito Francisco Antônio Boni, Prefeito do Município de Santa Cruz 
de Monte Castelo, Estado do Paraná, torna público que está instaurando licitação Tomada 
de Preços n.º 001/2022 do Tipo menor preço, empreitada global, objetivando 
contratação de empresa especializada para Concretização do Contrato de Repasse n.º 
900555/2020/MDR/CAIXA- Número do Processo 1070351-45/2020, celebrado entre a União 
Federal, por intermédio do Ministério do Desenvolvimento Regional Representada pela Caixa 
Econômica Federal e o Município de Santa Cruz de Monte Castelo, para contratação de 
empresa especializada em calçamento em blocos de concreto intertravados, tipo sextavados 
– estradas rurais, área de calçamento de 2.550 m², conforme planilha orçamentária, 
cronograma de desembolso e memorial descritivo, anexo edital. Valor máximo da obra R$ 
241.943,14 (duzentos e quarenta e um mil novecentos e quarenta e três reais e quatorze 
centavos); Protocolo dos envelopes “1” e “2”: 03/02/2022 (09h30min); Abertura 
da Sessão: 03/02/2022 (09h45min). A empresa interessada em participar do certame 
deverá estar cadastrada conforme Decreto Municipal n.º 055/2005 – medições  e execução 
da obra será através da plataforma+Brasil, tendo como responsável pela transmissão da 
informações a empresa contratada; Custo do Edital: R$ 10,00 - c/ retira de DAM.  Demais 
esclarecimentos: Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo/PR - fone/fax (0xx44) 
3452-1155 – email: licitacao@scmc.pr.gov.br; Avenida Paulo Libânio, 700 – Centro – CEP: 
87.920-000. Santa Cruz de Monte Castelo/PR, 13 de janeiro de 2022. 
 

FRANCISCO ANTONIO BONI 
Prefeito Municipal 
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O Paraná continuará com 
o maior salário mínimo 

regional do País em 2022. Os 
valores foram definidos pelo 
Conselho Estadual de Traba-
lho, Emprego e Renda (Ce-
ter). Com reajuste de 10,06% 
(o que equivale a 100% do 
Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor - INPC), o piso vai 
variar entre R$ 1.617,00 e R$ 
1.870,00, conforme a catego-
ria profissional. 

O salário mínimo regio-
nal é uma referência para a 
negociação das categorias 
sindicalizadas e uma garantia 
para aquelas que não têm sin-
dicato ou acordos e conven-
ções coletivas de trabalho. A 
medida vale exclusivamente 
para os empregados que não 
tenham piso salarial definido 
em lei federal, convenção ou 
acordo coletivo de trabalho.

O piso salarial será rea-
justado por atividade pro-
fissional. Na categoria 1 (tra-
balhadores agropecuários, 
florestais e da pesca), o valor 
sobe dos atuais R$ 1.467,00 
para R$ 1.617,00; na seguinte, 
de trabalhadores de serviços 
administrativos, vendedores 
do comércio e reparação e 
manutenção, de R$ 1.524,00 
para R$ 1.680,00; na outra 
(trabalhadores da produção 
de bens e serviços indus-
triais), de R$ 1.577,00 para R$ 
1.738,00; e na última (técni-
cos de nível médio), de R$ 
1.696,00 para R$ 1.870,00.

A nova base salarial foi 
definida em consenso pelo 
Ceter, que é formado por re-
presentantes do Executivo, 
de seis federações do setor 
patronal e das seis principais 
centrais sindicais (represen-
tando os trabalhadores), e 
acompanha o cenário de reto-
mada econômica no Paraná. 
No final do ano passado, a lei 
20.877/2021, aprovada pelos 
deputados estaduais, possibi-
litou o aumento do piso sala-
rial de acordo com a aplicação 
integral do INPC de 2021.

“O reajuste do piso é um 
compromisso do nosso go-
verno em valorizar os traba-
lhadores e é feito de forma 
muito democrática”, afirmou 
o governador Carlos Massa 

A partir deste mês quem 
pedir CPF na nota du-

rante a compra do gás de 
cozinha também receberá 
bilhetes em dobro para con-
correr aos sorteios mensais 
do Nota Paraná. As informa-
ções são da Agência Estadu-
al de Notícias.

Em janeiro entrou em vi-
gor a Resolução 992/2021 , 
da Secretaria de Estado da 
Fazenda, que altera o regu-
lamento do programa. Com 
isso, a cada R$ 100 em notas 
fiscais geradas nas compras 
de gás de cozinha o contri-
buinte terá a direito a dois 
bilhetes eletrônicos que são 
gerados para os sorteios 
pelo portal e app do progra-
ma. 

“A Fazenda alterou a re-
gulamentação do Nota Pa-
raná no intuito de diminuir 
cada vez mais a sonegação 
fiscal na área do comércio 

Ratinho Junior. “Essa valori-
zação vai aumentar o poder 
aquisitivo dos trabalhadores, 
se refletindo na retomada da 
economia. O salário mínimo 
do Paraná é um exemplo na-
cional.”

 “Trabalhamos muito e 
conseguimos construir um 
consenso entre os trabalha-
dores, os empresários e o 
Governo do Estado”, acres-
centou o secretário de Jus-
tiça, Família e Trabalho, Ney 
Leprevost.

Segundo a chefe do De-
partamento do Trabalho e Es-
tímulo de Renda da Secretaria 
de Justiça, Família e Trabalho, 
Suelen Glinski, a política de 
valorização do piso é definida 
de forma tripartite. “Reunimos 
os interesses dos represen-
tantes das centrais sindicais 
e federações patronais, com 
a mediação do Governo do 
Estado. Hoje o Paraná possui 
o maior piso regional do País 
e, com a nova regra definida, 
a previsão é a de que se man-
tenha como líder no ranking 
nacional”, disse

Agora, a minuta do decre-
to que institui a mudança se-
gue para a Procuradoria-Geral 
do Estado e a Casa Civil, e em 
seguida o termo será assina-
do pelo governador Ratinho 
Junior. Os valores devem ser 
pagos retroativos ao dia 1º de 
janeiro.

Valorização – Desde 2006, 
ano da criação, o salário mí-
nimo regional do Paraná 
sempre foi estabelecido em 
patamares superiores aos do 
salário mínimo nacional (R$ 
1.212,00). O reajuste no Estado 
utiliza o mesmo índice aplica-
do nacionalmente, baseado 
na variação do Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor 
(INPC) do ano anterior.

São quatro faixas salariais, 
que beneficiam técnicos de 
nível médio; trabalhadores 
de serviços administrativos 
do setor de serviços e vende-
dores do comércio em lojas 
e mercados; trabalhadores 
agropecuários, florestais, da 
caça e pesca; da produção de 
bens e serviços industriais; e 
de manutenção e reparo.

varejista de gás liquefeito de 
petróleo e incentivar o cida-
dão a sempre exigir a nota 
fiscal, proporcionado tam-
bém maiores chances de 
este consumidor concorrer 
aos sorteios mensais”, es-
clareceu a coordenadora do 
Programa Nota Paraná, Mar-
ta Gambini.

Essa alteração do bilhe-
te em dobro já está valendo 
também desde maio de 2021 
para os combustíveis. Neste 
caso, cada R$ 200 em notas 
fiscais geradas nos postos 
dão direito a dois bilhetes. 

Nos demais estabeleci-
mentos vinculados ao pro-
grama, cada R$ 200 em 
notas fiscais com CPF iden-
tificado continuam gerando 
um bilhete.

Os cupons adicionais já 
estão sendo gerados e vale-
rão para o sorteio do mês de 
abril.

De R$ 1.617,00 a R$ 1.870,00: 
Paraná terá maior salário 
mínimo do País em 2022

Bilhete em dobro do Nota 
Paraná chega ao gás de 

cozinha; veja como funciona

Entre trabalhadores agropecuários, florestais e da pesca, o valor sobe dos 
atuais R$ 1.467 para R$ 1.617
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